
W R  N . O  137, DE 201 2 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2721201 2 
Aviso 51 11201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 170, de 
21 de março de 2012, que autoriza a Associação Cultural de Radiodifusão 
Comunitária de Fortaleza do Tabocão executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Fortaleza do 
Tabocão, Estado do Tocantins. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n V  72 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

--- - 

NosteieEos d o  GF49;~Ec'iso X I I ~ m b i n a d o  com C$1S3aJ do=223i--diT 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 171, de 10 de abril de 2008 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Marimba de Betim, no município de Betim - MG; 

2 - Portaria n q  84, de 6 de junho de 201 1 - Associação Beneficente, Cultural e 
de Radiodifusão Comunitária de Orleans - SC, no município de Orleans - SC; 

3 - Portaria n" 10, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Terra Nova FM, no município de Nova Olinda - TO; 

4 - Portaria n" 20, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária Delta do 
Jacuí, no município de São Jerônimo - RS; 

5 - Portaria n q 4 ,  de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Barrolândia FM, no município de Barrolândia - TO; 

6 - Portaria n" 115, de 2 de março de 2012 - Associação Mogiana dos 
-- -- - - - - - - --- Profissimãi~deRãdi6CTV~ no municípiode-Mõgi'das C n i z F S P ;  

7 - Portaria n q 2 8 ,  de 2 de março de 2012 - Associação Resgate Cultural, no 
município de Guaraí - TO; 

8 - Portaria n" 170, de 21 de março de 2012 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de Fortaleza do Tabocão, no município de Fortaleza de Tabocão - 
TO; 

9-PnrtariaaS1-91 ,de-2de abril-de-20 1 2 -Asso ciação-Rádidomunitária-Clube - - -- - 
FM, no município de Sítio Novo - TO; e 

10 - Portaria 11916, de 16 de abril de 2012 - Associação de Radiodifusão de 
Betânia, no município de Betânia - PE. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectivp 
documentação para que a entidade Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Fortaleza do 
Tabocão, no Município de Fortaleza do Tabocão, Estado do Tocantins, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei no 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscriçãa para prestar o serviço de 
radiodifùsão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo ne 53000.012876/2010, que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do 8 3"o art. 223 da Constituição Federal. 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernnrdo Silva 



PORTARIA N" 17 0 , DE 2 1 DE MARÇO DE 201 2 .  

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 
53000.01287612010, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária 
de Fortaleza do Tabocão, com sede na Rodovia BR 153 - Paço Senhor do Bonfim, S/NO - 
Centro, Município de Fortaleza do Tabocão, Estado do Tocantins, para executar o Serviço de :I 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas compleinentares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 09" 03'. 21" S e longitude em 48" 30' 57" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do ai*. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA Y 



Aviso n q  1 1 - C. Civil. 

E m 2 1  de junho de2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES -- - -- - 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora President a da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias ns 171, de 2008; 
184, de 2011; 10,20,64,115, 128,170, $91 e 216, de 2012. 

Atenciosamente, 

g 8 
r9 3- 
'2 'q 

6 b e  tirdern. ao Serihoi. Secretário & 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
d 

OUTROS DADOS: 



FORMULARIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVISO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

i2 l i 
" 

ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO *I _ i r?r- x 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicaçdes, ~EBRC)~~LO~~~~GB&L)QJZGR~BPCI 

I 
I 

/ 
I 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
FORTALEZA DO TABOCÃO. CNPJ: 09.336.14810001-76. Com sede na: RODOVIA BR 
153, PAGO SENHOR DO BONFIM, SINO. CEN"T0, EQRTALEZÁ~~~DO TABO~AO,  
ESTADO DE TQCIANf!liJl@, CCEP: 77.708-000. Telefone (63) 9996-5885 correio eletrônico: \ paulohenriqueoliver@hotina~I.com, entidade sem iins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada rio órgao conipeterite, vem, respeitosamente à presença de Va. 
Ex", em atendimento ao Aviso O?l.?O'lO, apresentar a documentação de que trata o item 7 
da Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC rio ';OS, d e  23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da 
Uni30 de 26 subseqiiente. 

C,)'!'. 139.145 608-43 
Presidente 

RODOVIA BR 153, P ~ I ~ D  SEldI-103 DO BONFIM, Ç/NO. CENTRO, FORTALEZA DO 
TAE$OC,&O, EZTADQ DE TOCANTlNS, CEP: 77.708-000 



I - RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
0 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

1 - Copia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

2 - Estatuto Social, de\lid?i*iente rogistrâdc 

Sim 

Sim 

X 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

<-,%$ 
Não 

Não 

Sim I Não 

X I 

diíriores sLo niaiures dedezoito anos ou emancipados Sim Não 

X 

Não 
- -- -- -- --- 

5 - Relação contendo o nome de todas os associados pessoas naturais e jurídicas 

-', 

Ui MinistBrio da Fazenda - CNPJIMF 

Sim 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

-- - - -- -. - 
assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 

sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de servico de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quad-o diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condiçdes, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

Sim 

X 

Sim 

X 

Sim ( Não 
y I 

10 - Declaraçio, assinada poi- t~c lc~ç os ~diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim 

X 

Não 

Não 

Não 

Sim 

X 
Não 

-.- .- - .. . . ... . .--. 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia 

da emissora, se houver 

A 1 18.2.7.1 . I  da Norma ~omqlgx:r-$r n~ '!(XIO! --- ' 

Sim I Não 

X I 
.. . . 

13 - Declaração, assinac-la pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 

- - -- - - . -. - .- - .- -. - - .- 
14 - Declaraçio. assinada por pioiissioiial habilitado ou por representante legal da 1 Sim I Não 

entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e O y I 

Sim I Não 
Y I 

I\ I endereço proposto para @tala$3r! do-_terna irrsdrente 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Tecnico de acordo com as disposirdes da Norma Comolementar no 112004 e com os dados 1 Sim I 1 - I ind~cados em seu requlirimontr! caso seja ceiecionacio 

' 





ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÁO COMU 
DE WRrnLEzA D o  T A B O C ~  IiTÁRiA v +.:A-- q 

RODOVIA BR 153, PAÇO SENHOR DO BONFIM, SINO. CENTRO, FORTALEZA DO TABOCÃO, ESTADO DE) dil'J- 

TOCANTINS, CEP: 77.708-000 s---. - 
c' 

,;L-.& < !  DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
i 

1 \!i3$,> . v L' c>-* ' . , 
REGINALDO APARECIDO STAACHS, na qualidade de representante legal 'da 
ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO 
TABOCÃO declaro para os devidos fins que: 

- 9 e n d e r e ~  com@.& da sede da ~ntlrlade é na: RODOVIA BR 153, PAÇO SENHOR 
DO BONFIM, SINO. CENTRO, FORTALEZA DO TABOCÃO, ESTADO DE 
TOCANTINS, CEP: 77.708-000 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a $5 Um, na área urbana da localida 

A- 

- 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da eritidacie e da eniissora será: RADIO COMUNITÁRIA TABOCÃO 
FM. 

- O local pretendido para a iristalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do / 
disposto no subi.tern 18.2.7. I ou 18.2.7. I. 1 da Norma Complementar no 112004. 

- As coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 09O 03'21"s de latitude e , 

48' 30'57"W de liongitudee o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: RODOVIA BK 153, PAGO SENHOR DO SONFIM, SINO. CENTRO, FORTALEZA 
DO TABOCAO, ESTADO DE TOCANTINS, CEP: 77.708-000. 

- A entidade apreseriIará Projeto .Técriico de acordo com as disposições da Norma 
/' 

Complementar rig '1/2U04 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

. .  . - 4Entidade requeier,te riao possui qualquer vínculo de s u b w  
, . gerência, a adniiriistrür;ão, uu domiíiio, an r.rimarido ou a orientacão de aualguer..cmka 

entidade, em respeito ao disposto tio a;-1. 11 da lei 9612198. 

Fortaleza do T'abocGo -. TO, 02 de rriarqo de 2010. 

Endereço para correspondPncia RODOVIA BR 153, PAÇO SENHOR DO BONFIM, SI 
FORTALEZA DO TABCICBQ, i!;l &\C; :; L31: 113at:.4t:T!$fl, i: EP: 77.108-000 Telefone para 

1 l::C13Lr40 1281 '5 . i :  S C 185 i:-riai' s!aa~hs@hotmail com 





ANEXO 2 i - RELAÇAD DE DOCUMENTOS APRCSBNTAWS 

FORMULARIO PADRONIZADO MODELO A-2 3 .  L<L~WLO S W I ~ I  i ~ i x , d ~ n , r n < ~  n-pirirrl« Sini hU> 

REQUERIMENTO PARA AUTOKIZAÇÃ<J I -- 
o r c c u ç À o  uo s e r i v i c o  DE RADIODIFUSÀO COMUNITARIA 

3 4Ci di. C ~~ .~ l ,b i$<~,  di ~ m u i h d i  daidm7;nl> ~I<IIIIT s,", L hnn 
Ermo Sr. Minirlro de Esl,ido dil* Coi~iiiilicuçüea, 
A _I____-, 

I - . cuiii sede (driiumina$ãu dr rqicerciilr), iii\cnlti no CNPJ sob a nu 

(maini~iicra do npresrnionie legal dii r~ i l i d ida i  
Nuiiie du rerinsrii~iin~e dii rnlidddr: - 

. Oslu&, "\ia dç ticrio da di.iirir c") cruclilo. dciidinicnr myir tni l i  , na rida<le de . -- 

, iormiu rlelrùnicu , enlt- 
dade srii i f im  Iiieruiivos, Irpdlinenlr çonslilitidii e drviùaiiicnlc rrgis ln i i l~ nu 6rpXn cu~~ipelenlr. vai". r - uclwhi, cnneodo o nanir 61 I d m  05 w i i c i a i l a  F<nn n i n i w ~  c iui idi t i r  1 hln 

. apre<ciilar a durciiiienlaf,Iu rapeilosanienlr B pnbriqa de Vu. Exe . eei nlenùiinrnlu 210 Aviaii ___ 
de qiie Iraln o i l r in 7 da Nonna n" I/i(KW - Noriiia Cumpleiiidnliir du Seivivo de Rudiodifi~sXv 

CPF: I I I I 

bir doctiluenlu pude ser vr$iriiiio ~ i o  enderdço rlelrüniio Iillp:ii\ia~w i~i.guv.br/.iitlrnlii.iill~~le.lil~nI, 
~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ n l ~  iisiin.d0 digii,iltiieli(e cunfutine M P  ne 2.2íXi-2 de 24lllSI2iJOI. qiie instiltli 0 

pelo cijdigii 01)032Ol00205(KllWb Inlianlrii l i!m de Chaves Pi~bliciri Bnsileini - ICP-Bttsil. 

Sini Ib 

Coinilnildriu, iiprovaifa pelu Parliiria M C  na 103, de 23 de janeiru de 2íUJ4, piiblicnda no DiJriu Oficiul a .  brr d.. 5cur d i n i m \  hnrilrlm rnim w r.mnlid<x hi niu, dc d u  m o i  

, CEP _--, Telefune O X X ~ I  

Sini 1 hFn 

I 
d;i Uliiao de 26 sitbseqiielile. --- 
- 3 . de ,Ir 200-. 
íli>ciil e dalii) 7 prOil de 8I . c ~ ,  diKi,mi <io n > i , i m  d i  drz,iiro u , , ~  ou iniuiapiC<i< Suil 1 h10 





ASSOC~AÇAO CULTURAL DE RÁDIODIFUSAO COMUNITÁRIA DE 
FORTALEZA DO TABOCAO 
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FORTALEZA DO TABOCÃO-TO 

TAXA DE CADASTRAMENTO 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
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b9omprovanóe C%@ Bns~rição e de Situação Cadastra1 
.............................................................................................................................................................................................................................................. d... a/ -0 +r=) 0; 
Contribuinte, i %J.+ o. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 
/ 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
09.336.148/0001-76 / COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~ " ~ ~ & ~ R T u R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO / 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MlCA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas nao especificadas anteriormente // 
C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATURUA JURiDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVAD'A 
LOGRADOURO COMPLEMENTO 
ROD BR153, PACO SENHOR DO BOMFIM 

BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 
FORTALEZA DO TABOCAO 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
30/0112008 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dj~~ug-q!ui 
Atualize siia pagina 

http://www.receita. fazenda.gov. br/PessoaJuridica/ctipj/cnpjrevalCn~?jreva Comprovant.. . 12/3/20 1 O 



ATA DE FUNDAÇAO DA ASSOCIAÇAO CULTURAL DE 
IODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO 

dias do mês de Janeiro de 2008, ao abaixo relacionado reuniram-se no 
SANTUÁRIO DO SENHOR DO BOMFIM, local também escolhido para sede desta 
entidade, nesta cidade de Fortaleza do Tabocão - TO, sob a minha $ 
Coordenação - REGINALDO APARECIDO STAACHS, com o 
de se organizarem para a CRIAÇÃO DE UMA 
COMUNITARIA. Fazendo eu uso da palavra disse a todos que se encontravam 
presentes, que as Rádios Comunitárias existem para promover o 
desenvolvimento social, cultural, político e comunitário, buscando o exercício - 
pleno da cidadania. Tais aspectosJsqo çles,prezados pelas atuais emissoras 4 
comerciais, que têm, como único objetivo, oJldcro; As emissoras Comunitárias, 
portanto, têm um papel de suma importância na história da formação das \ b 
comunidades. Disse, também, que a criação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA \ 

é fundamental para o caráter da radio comunitária. Sua função é administrar 
a rádio em toda sua amplitude, aí incluindo os aspectos administrativos e 
também programação musical e jornalismo. A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA é 
o colegiado que determina como deve ser a emissora comunitária. Todos os I 

presentes concordaram com a importância da criação de uma Radio 
Comunitária para o nosso município e que todos se dispunham a carrear 
esforços para viabilizar a criação da Radio Comunitária. Submeti aos presentes 
a leitura da minuta do "ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 

. RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁ 
foi debatida e posteriormente aprovada pelos membros fundadores da 
associação. Após a aprovação do Estatuto, que será transcrito no Livro de 
Atas, continuamos reunidos para constituir e votar a primeira Diretoria da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE FORTALEZA 
DO TABOCÃO: REGINALDO APARECIDO STAACHS - PRESIDENTE, VANDERLAN 
DIAS DE OLIVEIRA - VICE-PRESIDENTE, EUDES DOMINGUES DE QUEIROZ - 
TESOUREIRO, MARCONDES, PEREIRA DE SIQUEIRA - DIRETOR DE OPERAÇÕES, 
EDIVALDO DA SILVA TEÓFILO - SECRETÁRIO-GERAL; CONSELHO FISCAL: AGENOR 
PEREIRA DE SIQUEIRA - PRESIDENTE, VALDEIZ PEREIRA COUTINHO - SECRETÁRIO, 
CLEBIA FERNANDES DE OLIVEIRA- MEMBRO, MANOEL PEREIRA DE MORAIS- ' 
SUPLENTE. CONSELHO COMU 
NELZA DIAS DE OLIVEIRA, JO 
OLIVEIRA LOPES, KSEMILIA ODORICO CARDOSO. Assumiu a direção dos 
trabalhos o Presidente eleito da ASSOCIAÇÃO que disse da importância do 
empenho de todos para conseguirmos o objetivo que é a criação da Radio 
Comunitária e que, fica definido o nome "RADIO COMUNITÁRIA TABOCÃO FM" 
como "NOME FANTASIA" da Radio. Agradeceu a todos e determinou 
providências a toda equipe com vistas a viabilização da Rádio. Encerrando os 
trabalhos, a redaçSo da Ata que, após lida e achada de acordo, vai por 
todos assinada. Assinam: RE 



i' 

,-" VANDERLAN DIAS DE OLIVEIRA - VICE-PRESIDENTE, EUDES DOMINGUES DE 
,,,,p,.;l , - ; p , ~ - -  
*\.> . 

QUEIROZ - TESOUREIRO, MARCONDES PEREIRA DE SIQUEIRA - DIRETOR DE u ' )/h>. 
'/ 
10 

OPERAÇÕES, EDIVALDO DA SILVA TEOFILO - SECRETARIO-GERAL;  CONSELHO^^ 
0;i i' 

FISCAL: AGENOR PEREIRA DE SIQUEIRA - PRESIDENTE, VALDEIZ PEREIRA ,;f ,-., 
c I.$ 

COUTINHO - SECRETARIO, CLEBIA FERNANDES DE OLIVEIRA - MEMBRO, MANOEL~TS .- 5- 
PEREIRA DE MORAIS- SUPLENTE. CONSELHO COMUNITARIO: ELDA CARDOSO DE 
CARVALHO FARIAS, NELZA DIAS DE OLIVEIRA, JOÃO BATISTA DE OLIVEIR 
RAQUEL BERNARDES DE OLIVEIRA LOPES, KSEMILIA ODORICO CARDOSO. 
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ULOS, DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO DE NOTAS 
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FonelFax: (0~x63)  3440-1 133 

CNPJ 38.1 50.44710001 -1 0 

= Oficiala = 
João ~ o t $ m  Santos ~ i h a  

= Escrevente = 

CERTIDAO DE REGISTRO DE ATA 

Certifico e dou f6 que revendo os livros e arquivos deste C a r t ó r i o ~ u \ c a r g o ,  em I 
atendimento a solicitação de parte interessada, verifiquei constar no 

sob o no 52 de ordem, feito em 30/01/2008, o registro da Ata de 

Radiodifusão Comunitária. 

O referido é verdade e dou fé. 

Fortaleza do Tabocão, 08 de março de 2010. 

Marlene C. Cardoso Silva 
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ALTERAÇÃOEAPROVAÇÃODONOVOESTATUTODA L+' 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE" 
FORTALEZA DO TABOCÃO 

Aos 02 dias do mês de fevereiro de 2010 as IOhOOmin, atendendo a convocação, os 
associados da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
FORTALEZA DO TABOCÃO, em dias com suas obrigações, reuniram-se em primeira e 
segunda convocação, na RODOVIA BR 153, PAÇO SENHOR DO BONFIM, SINO. 
CENTRO, FORTALEZA DO TABOCÃO, ESTADO DE TOCANTINS, CEP: 77.708-000. 
Após cumprimentar a todos; o senhor REGINALDO APARECIDO ATAACHS, presidente, 
pediu a palavra e convidou os demais para que se fizessem a composição. Deram então 
inicio aos trabalhos, o presidente da Mesa, colocou em pauta a necessidade da elaboração 
do estatuto para a entidade, uma vez que o mesmo deverá está adequado com a 
legislação de Radiodifusão Comunitária. Colocado para discussão houve então uma 
manifestação total de todos os presentes que expressaram as suas idéias e que colocaram 
as suas observações. Logo a senhora presidente da mesa apresentou um Estatuto 

' elaborado de acordo ao novo código civil e legislação de radiodifusão comunitária, que foi 
j \, lido na integra a todos os presentes. Foi colocado em votação e todos manifestaram por 

unanimidade, voto favorável ao estatuto. Foi colocado em votação e todos manifestaram 
por unanimidade, voto favorável ao estatuto da entidade. Seguido de aplausos de todos os 
presentes a presidente da mesa agradeceu a todos, e solicitou a mim que após registrar 
esta Ata e o Estatuto no Livro de Registros da entidade, e levando posteriormente ao 
cartório para o devido registro e averbações. Encerrada a Assembléia Geral, vai por todos 
os presentes assinada. ASSINAM: A 

Pf.F. dssi 
Oficiala 
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CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓWIS E ANU(OS 
PESSOAS JUR~DICAS, TITULOS, DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO DE NOTAS 

Av. Vitória Régia, 165 -Setor Centenário 
Fortaleza do Tabocão -:- TO 
FonelFax: ( 0~x63 )  3440-1 133 

CNPJ 38.150.44710001-10 

~ a r h r z e  ~oeCho cardos0 ~ i i v a  
= Oficiala = 

João ~ o l f i n i  Santos Siha 
= Escrevente = 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Certifico e dou fé que revendo os livros e arquivos deste Cartóri a u cargo, em 
atendimento a solicitação de parte interessada, verifiquei constar no liv no "A,  folhas v0 90, 
sob o no 82 de ordem, feito em 08/03/2010, de teor seguinte: ATA - AS E IA 011201 0 - 
ALTERAÇÃO E APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO DA - ASS~CIAÇAO ctJí3Wh9C 
DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TA BOCA^ -Aos 02 dias do mês 
de fevereiro de 2010 as IOhOOmin, atendendo a convocação, os associados da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA DE FORTALEZA DO 
TABOCÃO, em dias com suas obrigações, reuniram-se em primeira e segunda convocação, 
na RODOVIA BR 153, PAÇO SENHOR DO BONFIM, SINO. CENTRO, FORTALEZA DO 
TABOCÃO, ESTADO DE TOCANTINS, CEP: 77.708-000. Após cumprimentar a todos; o 
senhor REGINALDO APARECIDO ATAACHS, presidente, pediu a palavra e convidou os 
demais para que se fizessem a composição. Deram então inicio aos trabalhos, o presidente 
da Mesa, colocou em pauta a necessidade da elqboração do estatuto para a entidade, uma 
vez que o mesmo deverá está adequado com a legislação de Radiodifusão Comunitária. 
Colocado para discussão houve então uma manifestação total de todos os presentes que 
expressaram as suas idéias e que colocaram as suas observações. Logo a senhora 
presidente da mesa apresentou um Estatuto elaborado de acordo ao novo código civil e 
legislação de radiodifusão comunitária, que foi lido na integra a todos os presentes. Foi 
colocado em votação e todos manifestaram por unanimidade, voto favorável ao estatuto. Foi 
colocado em votação e todos manifestaram por unanimidade, voto favorável ao estatuto da 
entidade. Seguido de aplausos de todos os presentes a presidente da mesa agradeceu a 
todos, e solicitou a mim que após registrar esta Ata e o Estatuto no Livro de Registros da 
entidade, e levando posteriormente ao cartório para o devido registro e averbações. 
Encerrada a Assembléia Geral, vai por todos os presentes assinada. ASSINAM: Reginaldo 
Aparecido Staacks; Adelton Pereira Coutinho; Vanderlan Dias de Oliveira; Marcondes 
Pereira de Siqueira; Francisco Júlio Pereira Sobrinho; Agenor Pere 
Rocha Barcelos; Valdeiz Pereira Coutinho; Marlan Miranda de Siquei 
Barros Siqueira; Luciene Bispo de Sousa Coutinho. 

O referido é verdade e dou fé. 

Fortaleza do Tabocão, 08 de março de 201 0. I 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO CULTURAL DE a 2 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 
Art. I O - A A S ~ _ O - C U U R A L - L ~ ~ ~ ~ R I A _ ~ E  

LEZA DO TABOCÃO. doravante denomin ASS " - C . U J - I U B P U -  
E D I F U S Ã O  COMUNITARIA DE FORTALEZAapO T A B x u m  entidade civil 
de direito privado, sem fins lucrativos. de duração indeterminada, de caráter cultural e- 
social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pela uniáo de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para - 
fins não econômicos, d_e FORTALFTA DO TAROGA0 - TO com sede, na RODOVIA BR 
153,. PAGO s E R H ~ & _ D ~ B B N ~ ~ ~ _ c ~ ~ ~ ~ ~ F ~ R I A I  F 7 A  DO TAROCAO, 
ESTADO DE TOCANTB&CE?: 33.708=088;- 
Paragrafo Único - A ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE FORTALEZA DO TABOCÃO utilizará como denominação fantasia RÁDIO 
COMUNITÁRIA TABOCAO FM e ~ger-se-a pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vQentes no território nacional. 

RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO tg 0 \v6\ - a &I. 

TABOCÃO. I\.- 

Art.2'- A ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
I ) FORTALEZA DO TABOCÃO tem por objetivo EXECUTAR SFPVICO DF 

1. 

\ 
RADIODIFUSÃO ~ 0 ~ L ü W & & b e m  como: 
I beneficiar a comunidade com vistas a: 
a Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais ,í: da comunidade alem de desenvolver o turismo local e suas potencialidades; 
b Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 7 cultura e o convívio social promovendo feiras agropecuárias para amostra de produtos 

cultivados no município; 
de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
legislação profissional vigente; 

a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 

I 

i I 

11 respeitar e atender aos seguintes princípios: 
Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 
do desenvolvimento geral da comunidade; 4 

b Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos r membros da comunidade atendida; 
Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 
Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 



§I0 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação d :) 
6 ,41 

política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na ll; L '  

admissão dos associados; 

$2" Será obrigatória a pluralidade de opinióes e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

53O Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3O -, Os dirigentes e a 
. .  . 

s ç o c i a d v b - -  . . ente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade: ressakados os caso2 em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suâsfun5iies. 

Art.4O- A receita da ASSOCIACA 
* . .  , . DE R A > ~ U ! - .  ' 

I r\ F 0 R T A L F : P I ~ v a m e n t e ~  para a= 
de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneracão de seus dirtgEmtes 
p& exercício de suas funções, bem como a distribuicão de lucros (sobras). dividendos, 
vãntagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 
1 

I I 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5' - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e adm- em Assembléia Geral. com residência ou se& 
nexe Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6O - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMU.NITÁRIA DE 
FORTALEZA DO TABOCÃO será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - formada por pessoas que se filiaram e que participam 
efetivamente das reuniões, AG e que contribuem financeiramente com sua mensalidade. 
III - Honorários - Formados por aqueles que mereçam o reconhecimento por algum 

(7 gesto honroso a esta entidade, que os fazem por aclamação serem merecedores deste 
I titulo vitalício. 

Art. 7 O  - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8' - São direiL0s-e deveres dos associado_s: 
a) 9 direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos 

to no 52' do art. 12; 
e estipulado pela AG. 

c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito á Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, 
exceto se aprovado em reunião da Diretoria; 
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Art. 9 O  - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social,\\ cjb - L. ' 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado ó amplo direito 
M e f e s a  do associado em questão. - 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês 
de Janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 [quatro) 
anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá 
ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o 
disposto no §I0. 

5 l0 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou. no mínimo, um quinto dos associados 

es ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

92O - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edita1 ou comunicado afixado na sede da ASSOCIACÃO CULTURAL DE 
RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO e estúdio, bem como 
na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através 

r\ de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo 
conter data, hora, local e pauta da reunião. 

$3' - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §I0. 

94O - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no $1". 

Art. 12 -6 Diretoria da ASSOCIA@O CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA 
1 

b 
I 

1 
DE FORTALEZA DO TABOCÃO, orgao executivo e administrativo, será com~osta por t 

/ 
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um Presidente, um Vice Presidente, um Diretor Administrativo, um Diretor de Operaçõ 
eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, não permitida a* 

§ Io  - A  Diretoria da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
FORTALEZA DO TABOCÃO poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 
dispostas no §I0. 

5 2' -.Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez)-anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cuias r e s i d ê v a d a s  na 
F r i % 7 j % i c o m u n i d a d e a t e n d i d a s t a r  no exercício de 
mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

FORTALEZA DO TABOCÃO em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realizaçáo e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

ASSOC~AÇÃO CULTURAL DE 
EZA DO TABOCAO, passiva e ativa, 

r'\ idir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 
bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 
atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir as reunióes do Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice-presidente compete: Participar ativamente das reunióes da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; Substituir o Presidente em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; Substituir o Diretor Administrativo, no caso de 
seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o 
seu direito de voto. 

c) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 
assinar conta conjunta com os demais responsáveise assinar com o. Presidente todo 
os documentos concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE 
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supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade;. 

d) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execucão do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural. b m u m s ~ y ~ e t y i i s i o n a r  e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio consldecado no âmbito das operações relativas ao serviço 8e 
radiodifusão; e m o v e r  a i n w o m  0 serviço prestado; 1 

S 
Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral pa 

, . 
ra mandato igual ao da 

Diretoria, será composto por, no min representantes de entidades da 
còmunidade local, tais como assoe= beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

$1' - O Conselho Comunitário devera organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

§ZO - 9 s  membros da Diretoria integrarão o Conselho Comunitário. mas sua participação 
n& poderá ser considerada para os efeitos de cálculos da composição do Conselho, na 
forma . do caput deste artigo. 

IV - DAS ELEIÇOES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assemblkia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§I0 - E vedada a participação de associados em mais de-uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

i'' 
92" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - &programação da emissora, deverá r e s i a i t i d o s  os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único -5erá- - .  da Q utarga~!ffnrmacão de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
~Jrjgatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
ssá.xxhdo a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radbdifusão 
Comunitária ou de horários de s-o. 

Fran 



VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO i 

Art. 17 - QPatrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO será composto pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos 
bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores M o s  de suas a t i v i d a d e s  . , .  comunitauaco- 

, . or 
aqueles decorrentes do p-orm 
I-- 

a de a ~ o i o  cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou des~esa deverá ser aprovada pela diretoria que 
deverá ser utilizada única e exclusivamente.  ara a c o m o  das finalida . 

. 
des 

i n s t i t u c i o n w - r  de seu quadro diretivo s e 2  
remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 

- voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19' - A dissolução da ASSOC \ 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO ocorrerá segundo decisão de 
~'gsembleia Geral. e o remanescente de seu palrimônio líquido, será destinado a entidade 

I 

de fi-não econômicos conciênere, definida na Assembléia. - 
Vlil - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - 0 s  casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 02 de fevereiro de 2010 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas~juridicas. averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

I& Fortaleza do Tabocão, Estado de Tocantins, 02 de fevereiro de 2010. 
I I 

I n I i 



REPÚBLICA FEDERATIVA 
Estado do Tocantins 
Comarca de Guaraí 

- , , r i  
b" PESSOAS JUR~D~CAS, TITULO§, DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO DE NOTAS ,.< , 

I 
Av. Vitória Régia, 165 - Setor Centenário ~ n r h n e  coelho ~ a u h s o  S i h a  

Fortaleza do Tabocao -:- TO 
FonelFax: ( 0 ~ x 6 3 )  3440-1133 
CNPJ 38.150.44710001-10 

= Oficiala = 
João Bonfini Santos Siha 

= Escrevente = 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Certifico e dou fé, que revendo os livros e 
atendendo solicitação de parte interessada, verifiq 
92, sob o no 83 de ordem, feito em 08/03/2010, 
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
FORTALEZA DO TABOCÃO. ESTATUTO SOCIAL -I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 
Art.1° - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE FORTALEZA 
DO TABOCÃO, doravante denominada ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO é uma entidade civil de direito privado, sem 
fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 
composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, de 
FORTALEZA DO TABOCÃO - TO com sede, na RODOVIA BR 153, PAÇO SENHOR DO 
BONFIM, S/NO. CENTRO, FORTALEZA DO TABOCÃO, ESTADO DE TOCANTINS, CEP: 
77.708-000. Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO utilizará como denominação fantasia 
RADIO COMUNITARIA TABOCÃO FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas 
leis vigentes no território nacional. Art.ZO-A ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: I - beneficiar a comunidade com vistas a: Dar 
oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade alem de desenvolver o turismo local e suas potencialidades; Oferecer 
mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social promovendo feiras agropecuárias para amostra de produtos cultivados no 
município; Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. II - respeitar e atender aos seguintes princípios: Preferência das 
finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento 
geral da comunidade; Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; Respeito aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; Não 
discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico- 
partidário e condição social nas relações comunitárias; §I0 E vedado o proselitismo de 
qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, 
sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 92O Será 
obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados; 93O Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito 
a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem 
como manifestar idéias, propostas, sugestties, reclamações ou reivindicações, devendo 
apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 
encaminhado à direção responsávePpeldRádio Comunitária. - Art. 3O - Os dirigentes e 
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associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas 
pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. Art.4"- A receita da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos 
seus associados ou dirigentes. II - DOS ASSOCIADOS Art. 5O - Serão admitidos como 
associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e 
admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. Art. 6O - A 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO 
TABOCÃO será composta pelas seguintes categorias de associados: I - Fundadores - 
formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. II - Contribuintes ou 
Efetivos - formada por pessoas que se filiaram e que participam efetivamente das 
reuniões, AG e que contribuem financeiramente com sua mensalidade. III - Honorários - 
Formados por aqueles que mereçam o reconhecimento por algum gesto honroso a esta 
entidade, que os fazem por aclamação serem merecedores deste titulo vitalício. Art. 7' - 
As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. Art. 8' - São 
direitos e deveres dos associados: O direito de voto e de concorrer as eleições, podendo 
ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no 52O do art. 12; 
Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. Ter acesso a qualquer 
documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e participantes 
simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito á Diretoria Executiva, 
resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião da 
Diretoria; Art. 9O - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde 
que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente 
a procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO - 
Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA 
DE FORTALEZA DO TABOCÃO: Assembléia Geral; Diretoria; Conselho Comunitário -Art. 
I I - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de Janeiro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §I0. 
3 l0 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 92' - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 
oito dias, através de edita1 ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO e estúdio, bem 
como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação 
através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 53O - A AG deliberará em primeira 
convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda 
convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no §I0. §4O - A AG convocada para fins eleitorais, 
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alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deveiã ser convocada com 
trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no §I0. Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, órgão 
executivo e administrativo, será composta por um Presidente, um Vice Presidente, um 
Diretor Administrativo, um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 04 (quatro) anos, não permitida a reeleição. 
§I0 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA DE 
FORTALEZA DO TABOCAO poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas 
no §I0. 5 2O - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
10 (dez) anos e maiores de I 8  anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. Art. 13 - São atribuições I) Da Diretoria: Administrar e superintende~ os trabalhos e 
o patrimonio da entidade. Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; Representar a 
~ s s o c i ~ ç Ã o  CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE FORTALEZA DO 
TABOCÃO em atos públicos ou internos. Realizar todos atos necessários ao 
desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE 
FORTALEZA DO TABOCÃO. Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do 
Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; Prestar as contas ao final de cada exercício 
financeiro. Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins Criar 
e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades 
da entidade; Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 11) De cada dirigente: Ao Presidente compete: 
representar a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE 
FORTALEZA DO TABOCÃO, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e 
presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesee da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
praticar todos os atos necessários à administração da entidade,  organiza^ seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; Ao Vice- 
Presidente compete: Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo; Substituir o Diretor Administrativo, no caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. Ao Diretor 
Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e 
supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os 
demais responsáveis e assinar com o Presidente todo os documentos concernentes a vida 
financeira da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE 
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Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; Art. 14 - O Conselho 
Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade 
local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde 
que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. §I0 - O Conselho 
Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as 
atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. §2O - 0 s  membros da Diretoria integrarão o 
Conselho Comunitário, mas sua participação não poderá ser considerada para os efeitos 
de cálculos da composição do Conselho, na forma do caput deste artigo. IV - DAS 
ELEIÇOES -Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus -.i\., 
membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a 
votar. §I0 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o 
voto cumulativo ou por procuração. - A diretoria será formada pela chapa que 
alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por 
cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados CJ 
no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da AG. 
V - DA PROGRAMAÇÃO -Art. I 6': A programação da emissora, deverá respeitar todos os 
princípios e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre 
radiodifusão comunitária. Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a 
formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e 
as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em 
leis. Também será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. VI - DA RECEITA E DO 
PATRIMONIO -Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 

/- h 

subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários ,"&,7 
e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para 
a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo Único - Toda - 
receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria que deverá ser utilizada única e i_ 
exclusivamente, para a consecução das finalidades institucionais expressa neste estatuto 
e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. VI1 - DA REFORMA DO 
ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO -Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo 
ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. Art. 19O - A 
dissolução da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
FORTALEZA DO TABOCÃO ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS - Art. 20 - 
Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 
02 de fevereiro de 2010 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas 
jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. REGINALDO 
APARECI DO ATAACKS -Presidente. 
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O referido é verdade e dou fé. 

Fortaleza do Tabocão, 08 de Março de 2010. I 
E T  a dxrc lade  

\ - E.F. 
Marlene Coelho Cardoso Silva 

Oficiala. 
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Aos 08 dias do mês de fevereiro de 2010 as IOhOOmin, atendendo a convocação, os membros da 
I 
I ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, 

reuniram-se em primeira e segunda convocação, na RODOVIA BR 153, PAÇO SENHOR DO BONFIM, SINO. 
I CENTRO, FORTALEZA DO TABOCÃO, ESTADO DE TOCANTINS, CEP: 77.708-000. Após cumprimentar a 1 todos. O senhor REGINALDO APARECIDO ATAACHS, Presidente da reunião, pediu a palavra e convidou 
I os demais para que se fizessem a composição, preenchida a mesa de honra, deram ~nicio aos trabalhos. 

Então a presidente da mesa, informou que tinha sido apresentada apenas uma chapa para concorrer a mesa 

I diretora da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO 

i TABOCÃO, que foi apresentada e lida para todos. Logo após procedeu-se a ELEIÇÃO para a mesa diretora, 
e conselho comunitário, não havendo a apresentação de outras chapas, a chapa apresentada foi eleita por 
unanimidade ficando assim constituída: CARGO: -PRESIDENTE, NOME: REGINALDO APARECIDO 
STAACKS, CPF: 139.145.608-43, RG: 180.10382 SSP-SP, ENDEREÇO: RUA FLAMBOYANT SINO. 

i CENTRO, CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO, CEP: 77.708-000 ------ CARGO-FME, 
NOME: JANISLENE DA SILVA BARROS SIQUEIRA, CPF: 006.981.431-75, RG: 419262 SSP-TO, 
ENDEREÇO: AVENIDA JK, SINO. CENTRO, CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO, CEP: 77.708-000 -- 

1 > F"., ---- CARGO: DIRETOR AnMINISTRATIVO, NOME: MARCONDES PEREIRA DE SIQUEIRA, 

i CPF:810.560.791-34, RG: 129.30 SSP-TO, ENDEREÇO: AVENIDA JK, SINO. CENTRO, CIDADE: 
I ( i FORTALEZA'DO TABOCÃO-TO, CEP: 77.708-000 ------ CARGO: DIRETOR DE OPERAÇÕES, NOME: 
I LAIM ROCHA BARCELOS, CPF: 027.368.651-89, RG: 828807 SSP-TO, ENDEREÇO: AVENIDA JK, SIN]. 
I CENTRO, CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO, CEP: 77.708-000 ------ CARGO: CONSELHO 
I COMUNITÁRIO, NOME: AGENOR PEREIRA DE SIQUEIRA, CPF: 451.499.501-06, RG: 187.1127 SSP- 
I , GO, ENDEREÇO: RUA DAS CAMELIAS SINO. CENTRO, CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO, CEP: 

I '  
77.708-000 ------ CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: VALDEIZ PEREIRA COUTINHO, CPF: 

I 896.564.311-20, RG: 296.465 SSP- TO, ENDEREÇO: RUA DAS FLORES, SINO. CENTRO. CIDADE: 
I FORTALEZA DOTABOCÃO-TO, CEP: 77.708-000 ------ CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: 

I 

I 
I VANDERLAN DIAS DE OLIVEIRA, CPF: 575.495.751-34, RG: 569.05 SSP- TO, ENDEREÇO: RUA PEDRO 
i LUDOVICO, SINO. CENTRO, CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO, CEP: 77.708-000 ------ CARGO: 
I CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: LUCIENE BISPO DE SOUSA COUTINHO, CPF: 741.175.801-91, RG: 
I 5204760 SSP-GO, ENDEREÇO: AVENIDA JK, SINO. CENTRO, CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO, 

CEP: 77.708-000 ------ CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: MARLAN MIRANDA DE SIQUEIRA, 

1 
CPF: 016.312.971-12, RG: 868520 2. VIA SSP-TO, ENDEREÇO: RUA PEDRO LUDOVICO, SINO. CENTRO, 
CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO, CEP: 77.708-000. Após apurados os eleitos, o senhor presidente 

I 

I 
deu-lhes imediata posse para suas funções e atribuições, que se iniciam nesta data. Sem mais nada a tratar 
a senhora presidente encerrou a reunião, e para constar, eu, MARCONDES PEREIRA DE SIQUEIRA, Diretor 

I Administrativo, desta associação, lavrei a presente ATA, que após lida, e aprovada, vai assinada pela 
presidente, por mim, e por todos os presentes. / /) 
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CERTIDAÕ DE INTEIRO TEOR 

I 
Certifico e dou fé, que revendo os livros e arquivos deste Cartório a meu cargo, atendendo 
solicitação verbal de parte interessada verifiquei constar no livro no B-3, folhas vO 46, sob o 
no 295 de ordem, feito em 08/03/2010, o registro do documento de teor seguinte: ATA - 
ASSEMBLEIA 02/2010 -ELEIÇAO E POSSE DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO - Aos 08 
dias do mês de fevereiro de 2010 as IOhOOmin, atendendo a convocação, os membros da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO 
TABOCÃO, reuniram-se em primeira e segunda convocação, na RODOVIA BR 153, PAGO 
SENHOR DO BONFIM, SINO. CENTRO, FORTALEZA DO TABOCÃO, ESTADO DE 
TOCANT[NS, CEP: 77.708-000. Após cumprimentar a todos. O senhor REGINALDO 
APARECIDO ATAACHS, Presidente da reunião, pediu a palavra e convidou os demais para 
que se fizessem a composição, preenchida a mesa de honra, deram inicio aos trabalhos. 
Então a presidente da mesa, informou que tinha sido apresentada apenas uma chapa para 
concorrer a mesa diretora da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que foi apresentada e lida para todos. 
Logo após procedeu-se a ELEIÇÃO para a mesa- diretora, e conselho comunitário, não 
havendo a apresentação de outras chapas, a chapa apresentada foi eleita por unanimidade 
ficando assim constituída: CARGO: PRESIDENTE, NOME: REGINALDO APARECIDO 
STAACKS, CPF: 139.145.60843, RG: 180.10382 SSP-SP, ENDEREÇO: RUA 
FLAMBOYANT SINO. CENTRO, CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO, CEP: 77.708- 
000; CARGO: VICE-PRESIDENTE, NOME: JANISLENE DA SILVA BARROS SIQUEIRA, 
CPF: 006.981.431-75, RG: 419262 SSP-TO, ENDEREÇO: AVENIDA JK, SINO. CENTRO, 
CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO, CEP: 77.708-000; CARGO: DIRETOR 
ADMINISTRATIVO, NOME: MARCONDES PEREIRA DE SIQUEIRA, CPF:810.560.791-34, 
RG: 129.30 SSP-TO, ENDEREÇO: AVENIDA JK, SINO. CENTRO, CIDADE: FORTALEZA 
DO TABOCÃO-TO, CEP: 77.708-000; CARGO: DIRETOR DE OPERAÇÕES, NOME: LAIM 
ROCHA BARCELOS, CPF: 027.368.651-89, RG: 828807 SSP-TO, ENDEREÇO: AVENIDA 
JK, SIN]. CENTRO, CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO, CEP: 77.708-000; CARGO: 
CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: AGENOR PEREIRA DE SIQUEIRA, CPF: 
451.499.501-06, RG: 187.1 127 SSP- GO, ENDEREÇO: RUA DAS CAMELIAS SINO. 
CENTRO, CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO, CEP: 77.708-000; CARGO: 
CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: VALDEIZ PEREIRA COUTINHO, CPF: 896.564.31 1- 
20, RG: 296.465 SSP- TO, ENDEREÇO: RUA DAS FLORES, SINO. CENTRO. CIDADE: 
FORTALEZA DOTABOCÃO-TO, CEP: 77.708-000; CARGO: CONSELHO COMUNITARIO, 
NOME: VANDERLAN DIAS DE OLIVEIRA, CPF: 575.495.751-34, RG: 569.05 SSP- TO, 
ENDEREÇO: RUA PEDRO LUDOVICO, SINO. CENTRO, CIDADE: FORTALEZA DO 
TABOCÃO-TO, CEP: 77.708-000; CARGO: CONSELHO COMUNITARIO, NOME: LUCIENE 
BISPO DE SOUSA COUTINHO, CPF: 741.175.801-91, RG: 5204760 SSP-GO, 
ENDEREÇO: AVENIDA JK, SINO. CENTRO, CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO, 
CEP: 77.708-000; CARGO: CONSELHO COMUNITARIO NOME: MARLAN MIRANDA 



Após apurados os eleitos, o senhor presidente deu-lhes imediata posse para suas 
funções e atribuições, que se iniciam nesta data. Sem mais nada a tratar a senhora 
presidente encerrou a reunião, e para constar, eu, MARCONDES PEREIRA DE 
SIQUEtRA, Diretor Administrativo, desta associação, lavrei a presente ATA, que após lida, 
e aprovada, vai assinada pela presidente, por mim, e por todos os presentes. Reginaldo 
Aparecido Staacks; Vanderlan Dias de Oliveira; Marcondes Pereira de Siqueira; Francisco 
Júlio Pereira Sobrinho; Agenor Pereira de Siqueira; Laim Rocha Barcelos; Valdeiz Pereira 
Coutinho; Marlan Miranda de Siqueira; Janislene da Silva Barros Siqueira; Luciene Bispo 
de Sousa Coutinho. 

O referido é verdade e dou fé. 

Fortaleza do Tabocão, 08 de Março de 2010. 

Marlene C. Cardoso Silva 



ATA c (.)L f (,i / ( ( ' , ! / ? ( I ;  y..' c:a+-=* 3- 
ASSEMBLÉIA GERAL 031201 0 

2;; $$, 2 ~ s s o c i ~ ç Ã o  CULTURAL DE RÁDIODIFUSÁO COMUNITÁRIA DE lL\:;l~ -,I 0; 

FORTALEZA DO TABOCÃO. 0 @o,a$ kL, .-v 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

Aos 08 dias no mês de fevereiro de 2010, as 12h00min horas, na RODOVIA BR 153, 
PAGO SENHOR DO BONFIM, SINO. CENTRO, FORTALEZA DO TABOCÃO, ESTADO 
DE TOCANTINS, CEP: 77.708-000. Reuniram-se em Assembléia Extraordinária os 
associados da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
FORTALEZA DO TABOCÃO, com a finalidade específica de manifestar apoio a iniciativa 
desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na: RODOVIA BR 153, PAÇO SENHOR DO BONFIM, SINO. 
CENTRO, FORTALEZA DO TABOCÃO, ESTADO DE TOCANTINS, CEP: 77.708-000, de 

/ 

em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por 
todos, que por sua vez manifestaram total apoio a iniciativa. Para fins de direito esta ata 
será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não 
havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião as 14:OO horas do dia 08 de 
fevereiro de 2010 e eu MARCONDES PEREIRA DE SIQUEIRA na função de Diretor 
Administrativo da reunião, lavro esta ata. 

/> /+- uB/vdp 8 - gqki,,, \ 
NOME: EGI A O A ARECI O S  A 
CPF: 139 145.608-43, RG: 180.10382 SSP-S CPF: 451.499.501-06, RG: 187.1 127 SSP- GO 

END: RUA FLAMBOYANT S/N". CENTRO END: RUA DAS CAMELIAS S/NO. CENTRO 
CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÁO-TO CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÁO-TO 

CEP: 77.708-000 / CEP: 77 708-000 , ,. 

END: AVENIDA JK, SINO. CENTRO 
CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO CIDADE FORTALEZA DO TABOCÁO-TO . - 

CEP: 77.708-000 CEP: 77.708-000 

N PEREIRA DE SIQUEI 
CPF 810 560 791-34, RG 129 30 SSP-TO CPF 575 495 751-34, RG 569 05 SSP- TO 

END AVENIDA JK, SINO CENTRO END RUA PEDRO LUDOVICO, SINO CENTRO 
CIDADE FORTALEZA DO TABOCAO-TO CIDADE FORTALEZA DO TABOCAO-TO 

CEP 77 708-000 CEP 77 708-000 

NOME: LAIM ROCHA BARCELOS NOME: LUCIENE BISPO DE SOUSA COUTI 
CPF 027 368 651-89, RG 828807 SSP-T CPF 741 175 801-91, RG 5204760 SSP-G 

END: AVENIDA JK, SIN]. CENTRO 
CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÁO-TO 

CEP: 77.708-000 

END: AVENIDA JK, SINO. CENTRO 
CIDADE: FORTALEZA DO TABOCAO-TO 

CEP: 77.708-000 

NOME: MARLAN MIRANDA DE SIQUEIRA 
CPF: 016.312.971-12, RG: 868520 2. VIAW-3'6' 
END: RUA PEDRO LUDOVICO, S/N0. CENTRO 

CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO 
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Certifico e dou fé, que revendo os livros e arquivos deste Cartório a meu cargo, em 
atendimento a solicitação de parte interessada, verifiquei constar no livro no B-3, folhas 47, 
sob o no 296 de ordem, feito em 0810312010, o registro do documento de teor seguinte: 
ATA ASSEMBLÉIA GERAL 0312010 - ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO. 
MANIFESTAÇAO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE - Aos 08 dias no 
mês de fevereiro de 2010, às 12hOOmin horas, na RODOVIA BR 153, PAÇO SENHOR DO 
BONFIM, SINO. CENTRO, FORTALEZA DO TABOCÃO, ESTADO DE TOCANTINS, CEP: 
77.708-000. Reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, com a 
finalidade específica de manifestar apoio a iniciativa desta entidade, que pretende obter a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitaria, na: KUUUVIA BR 153, 
PAÇO SENHOR DO BONFIM, SINO. CENTRO, FORTALEZA DO TABOCÃO, ESTADO DE 
TOCANTINS, CEP: 77.708-000, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinages - dispostas na -- Lei 9612198 e demais instrumentos legais 
e ngpativos, 'os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. Ãpresente 
ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, após lida 
pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo 
subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. 
Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de titulos e documentos do 
Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 14:OO 
horas do dia 08 de fevereiro de 2010 e eu MARCONDES PEREIRA DE SIQUEIRA na 
função de Diretor Administrativo da reunião, lavro esta ata. Nome: Reginaldo Aparecido 
Staacks, CPF: 139.1 45.608-43, RG:180.10382-SSPISP, end. Rua Flamboyant, sln, centro. 
Gidade: Fortaleza do Tabocão-TO. CEP: 77.708-000; Nome: Agernor Pereira de Siqueira. 
CPF: 451.499.501 -06; RG: 187.1 127-SSPIGO; Ebd: Rua das Camélias, sln, centro. Cidade: 
Fortaleza do Tabocão-TO; CEP: 77.708-000; Nome: Janislene da Silva Barros Siqueira; 
CPF: 006.981.431-75; RG: 419262-SSPKO; End: Avenida JK, sln, centro. Cidade: Fortaleza 
do Tabocão-TO; CEP: 77.708-000; Nome: Valdeiz Pereira Coutinho; CPF: 895.564.31 1-20; 
RG: 296.465-SSPKO; End. Rua das Flores, sln, centro. Cidade: Fortaleza do Tabocão-TO; 
CEP: 77.708-000; Nome: Marcondes Pereira de Siqueira; CPF: 810.560.791-34; RG: 
129.30-SSP/TO; End. Avenida JK, sln, centro. Cidade: Fortaleza do Tabocão-TO; CEP: 
77.708-000; Nome: Vandelan Dias de Oliveira. CPF: 575.495.751-34; RG: 569.05-SSPKO; 
End: Rua Pedro Ludovico, sln, centro; Cidade: Fortaleza do Tabocão-TO; CEP: 77.708-000; 
Nome: Laim Rocha Barcelos; CPÇ: 027.368.651-89; RG: 828807SSP/TO; End. Avenida Jk, 
sln, centro; Cidade: Fortaleza do Tabocão-TO; CEP: 77.708-000; Nome: Luciene Bispo de 
Sousa Coutinho; CPF: 741.175.801-91; RG: 5204760-SSPIGO; End. Avenida JK, sln, 
centro; Cidade: Fortaleza do Tabocão-TO; CEP: 77.708-000; Nome: Marlan Miranda de 
Siqueira; CPF: 036.312.971-12; RG: 868520 - Za via-SSPTTO; End. Rua Pedro Ludovico 
sln, centro; Cidade: Fortaleza do Tabocão-TO: CEP: 77.708-000. / 

O referido é verdade e dou fé. 
I - 
Gráfica Canadá (63) 3215-4585 I 8452-0092 19978-9950 I 



Fortaleza do Tabocão-TO, 08 de Março de 2010. - 
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-, Lfl Santuário Senhor do Bomfim, Fortaleza do Tabocão -TO CEP: 77.708-000. i , I 
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RELAÇÃO DOS MEMBROS DESTA ENTIDADE 

DIRETORIA 

CARGO: PRESIDENTE 
NOME: REGINALDO APARECIDO STAACKS 
CPF: 139.145.608-43 
RG: 180.10382 SSPSP 
ENDEREÇO: RUA FLAMBOYANT SINO. CENTRO 
CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO 
CEP: 77.708-000 

CARGO: VICE-PRESIDENTE 
NOME: JANISLENE DA SILVA BARROS SIQUEIRA 
CPF: 006.981.431 -75 
RG: 419262 SSP-TO 
ENDEREÇO: AVENIDA JK, SINO. CENTRO 
CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO I 

CEP: 77.708-000 

CARGO: DIRETOR ADMINISTRATIVO 
NOME: MARCONDES PEREIRA DE SIQUEIRA 
CPF: 810.560.791 -34 
RG: 129.30 SSP-TO 
ENDEREÇO: AVENIDA JK, SINO. CENTRO 
CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO 
CEP: 77.708-000 

CARGO: DIRETOR DE OPERAÇÕES 
NOME: LAIM ROCHA BARCELOS 
CPF: 027.368.651 -89 

I '1 RG: 828807 SSP-TO 
ENDEREÇO: AVENIDA JK, SIN]. CENTRO 
CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO 
CEP: 77.708-000 

CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: AGENOR PEREIRA DE SIQUEIRA 
CPF: 451.499.501 -06 
RG: 187.1 127 SSP- GO 
ENDEREÇO: RUA DAS CAMELIAS SINO. CENTRO 
CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO 
CEP: 77.708-000 



CARGO: CONSELHO COMUNITARIO 
NOME: VALDEIZ PEREIRA COUTINHO 
CPF: 896.564.31 1-20 
RG: 296.465 SSP- TO 
ENDEREÇO: RUA DAS FLORES, SINO. CENTRO 
CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO 
CEP: 77.708-000 

CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: VANDERLAN DIAS DE OLIVEIRA 
CPF: 575.495.751 -34 
RG: 569.05 SSP- TO 
ENDEREÇO: RUA PEDRO LUDOVICO, SINO. CENTRO 
CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO 
CEP: 77.708-000 

CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: LUCIENE BISPO DE SOUSA COUTINHO 
CPF: 741 .I 75.801-91 
RG: 5204760 SSP-GO 
ENDEREÇO: AVENIDA JK, SINO. CENTRO 
CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO 
CEP: 77.708-000 

CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: MARLAN MIRANDA DE SIQUEIRA 
CPF: 016.312.971-12 
RG: 868520 2. VIA SSP-TO 
ENDEREÇO: RUA PEDRO LUDOVICO, SINO. CENTRO 
CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO 
CEP: 77.708-000 







0dd.x: 'Wonar i s  Diar i  
Maria de T;snrde Dias 

09-02-71 i 
DATA DE NAIC IMEI I  TO 1 









AIIARLAN MIRANDA DE SIQUEIRA 
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ASSOC~AÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
FORTALEZA DO TABOCÃO I 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 5 .  L 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO. Declaramos, para 
os devidos fins, que nos comprame Lei no 9.612198, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

CPF: 139.1 45.608-43, RG: 180.10382 SSP-SP C 
END: RUA FLAMBOYANT SINO. CENTRO END: RUA DAS CAMELIAS S/N". CENTRO 
CIDADE: FORTALEZA DO TABOCAO-TO CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO 

CEP: 77.708-000 CEP: 77.708-000 

;; '- 1 
END: AVENIDA JK, S/NO. CENTRO END: RUA DAS FLORES, S/N". CENTRO I 

CIDADE: FORTALEZA DO TABOCAO-TO CIDADE: FORTALEZA DO TABOCAO-TO 
CEP: 77.708-000 CEP: 77.708-000 

ER NDERLAN DIAS DE OLIVEIRA 
, RG: 129.30 SSP-TO CPF: 575.495.751-34, RG: 569.05 SSP- TO 

END: AVENIDA JK, SIN". CENTRO END: RUA PEDRO LUDOVICO, S/N". CENTRO 
CIDADE: FORTALEZA DO TABOCAO-TO CIDADE: FORTALEZA DO TABOCAO-TO 

CEP: 77.708-000 CEP: 77.708-000 

&&h 234 
NOME: LAIM ROCHA BARCELOS 

CPF: 027.368.651-89, RG: 828807 SSP-TO 
END: AVENIDA JK, SINJ. CENTRO 

CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO 
CEP: 77.708-000 

CPF: 741.175.801-91, RG: 5204760 SSP-GO 
END: AVENIDA JK, SINO. CENTRO 

CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÁO-TO 
CEP: 77.708-000 

CPF: 016.312.971-12, RG: 868520 2. VIA SSP-TO 
END: RUA PEDRO LUDOVICO, SINO. CENTRO 

CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO 
CEP: 77.708-000 





ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE $1 i@ C:7A 
FORTALEZA DO TABOCAO 8 'F~. 

U J  8-1.: .J 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
J 

N ó s ,  abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO. Declaramos, para 
os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

CPF: 139.145.608-43, RG: 180.10382 SSP-SP 
END: RUA FLAMBOYANT S/NO. CENTRO 
CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO 

CEP: 77.708-000 

NOME: 
C*: 006.981.431-75, RG: 41 9262 SSP-TO 

END: AVENIDA JK, SINO. CENTRO 
CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO 

CEP: 77.708-000 

CPF: 451.499.501-06, RG: 187.1 127 SSP- ~6 
END: RUA DAS CAMELIAS SINO. CENTRO 
CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO 

CEP: 77.708-000 

CPF: 896b64.311-20, RG: 296.465 SSP- TO 
END: RUA DAS FLORES, SINO. CENTRO 
CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO , 

CEP: 77.708-000 

NDERLAN DIAS DE OLIVEIRA 
CPF: 810.560.791-34, RG: 129.30 SSP-TO CPF: 575.495.751-34, RG: 569.05 SSP- TO 

END: AVENIDA JK, S/N". CENTRO END: RUA PEDRO LUDOVICO, S/N0. CENTRO 
CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TÒ CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO 

CEP: 77.708-000 CEP: 77.708-000 

NOME: LAIM ROCHA BARCELOS 
CPF: 027.368.651-89, RG: 828807 SSP-TO 

END: AVENIDA JK, SIN]. CENTRO 
CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO 

CEP: 77.708-000 

CPF: 741.175.801-91, RG: 5204760 SSP-GO 
END: AVENIDA JK, SINO. CENTRO 

CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO 
CEP: 77.708-000 

I Q u k A  
CPF: 016.312.971-12, RG: 868520 2. VIA SSP-TO 
END: RUA PEDRO LUDOVICO, S/NO. CENTRO 

CIDADE: FORTALEZA DO TABOCÃO-TO 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE FORTALEZA DO TABOCÃO 

RODOVIA BR 153, PAÇO SENHOR DO BONFIM, SINO. CENTRO, FORTALEZA DO TABOCÃO, ESTADO DE 
TOCANTINS, CEP: 77.708-000 ;h 1 

G t  
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE c., - ~~2% a >  

A ~ 3 : 3  L 

REGINALDO APARECIDO SVAACHS, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO 
TABOCAO declaro para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na: RODOVIA BR 153, PAGO SENHOR 
DO BONFIM, SINO. CENTRO, FORTALE" DO TABOCÃO, ESTADO DE 
TOCANTINS, CEP: 77.708-000 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condiç0es participem de outra entidade 
detentora de outorga para execuç8o de qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da entidade e da emissora será: RÁDIO COMUNITÁRIA TABOCÃO 
FM. 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da Norma Complementar n: 112004. 

- As coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 09°03'26"S de latitude e 
48°31'07"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: RODOVIA BR 153, PAGO SENHOR DO BONFIM, SINO. CENTRO, FORTALEZA 
DO TABOCÃO, ESTADO DE TOCANTINS, CEP: 77.708-000. 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma ' 

Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerência, a administrar,ão, ao domínio, ao comando ou a orientação de qua 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 02 de março de 201 0. 

~p R. f p ~ ~ & <  
0 APARECIDO STAACHS 

CPF. 'I 39.145.6308-43 
Presidente 

Endereço para correspondência: RODOVIA SW 153, PAçO SENHOR DO BONFIM, SINO. CENTRO, 
FORTALEZA DO TABOCÃO, ESTADO DE TQCANTINS, CEP: 77.708-000 Telefone para contato: 63 3440 

1 120/3440 128113403 O 1 i35 e-rnail: staacIis@hotmail.com 



total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

' Serviço de Radiodifusiio Comunitária. 
I 

1 
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Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçáo do , 
Serviço. 
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i 
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Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. /"' 
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MANIFEÇTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o meu 
total apoío à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Servi~o de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, @5 de de 2010. 
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MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL i".: Q ~ S ~  d $ , 
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total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusáo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do TabocCio - TO, de de 2010. 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na 
cid 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da ~ o r m a  Complementar n"I2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçlo do , 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 0 '?I de de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

k. as-: 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na drea pretendida para a prestaçilo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL L..- 8 ,d 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusao Cornunitttria. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 0 de de 2010. 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

) Serviço de RadiodifusBo ComunitBria. 

I Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFEÇTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOC~AÇ~O CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocáo - TO, @ 4 de de 201 0. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio B iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusgo Comunitlria. 

I 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na 6rea pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na Éirea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, & de 4 a ; l ~ p  de 2010. 

&MQJ A c,/ C da 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
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Eu, 
da 
na I\IU do I na 
cidade de ~ortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"I2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusiio Comunitária. 
I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Taboc4io - TO, 04 de &@I hQ de 201 0. 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
) Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do , 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL h*"<, .., L 

) Serviço de RadiodifusBo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de d e  201 0. 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'1 Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçrio do 
Serviqo. 

Fortaleza do Tabocao - TO, H/ de de 201 0. 



Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resid&ncia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, flq de de 2010. 
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MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de RadiodifusBo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resid&ncia situa-se na área pretendida para a prestação do 'I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, e/ de de 2010. 

UELSSVA~~~ rj)Í'fls B I A I U ~ R E  IV 6.3 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 

\) Serviço de Radiodifusao Comunitaria. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocáo -  TO,@^ de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rP 112004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 

) Serviço de RadiodifusBo Comunitdria. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçlo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

9 na 
cidade de Fortaleza do Tabocao, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"i2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusao Comunitaria. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio b iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

, na 
Ao. Tocantins CFP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 

nmnlsmentar n" 112004, demonstrar o meu . .  SULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
~ ~ n c Ã n  que tem por interesse executar o 

Afirmo ainda que a minha resid&ncia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 

+, m76f7~ 64~~) /P/fl&txQ' C?).@ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DG FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçáo do I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, SlhwdéL f%Mbai D.S . 5 W d  portador(a) 
da carteira de identidade no 637-430 SSP /íi3 I residente 
na M- <!h@md.rh 51~9 2 na 
cidade de Fortaleza do ~abocao, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"I2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 

fi~yvzcic/~lr. ~ ~ i - k u  sfd ~ ~ 0 3 '  . 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RÁDIODIFUSAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão -  TO,&^ de de 2010. 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Sewiço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçgo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 
da 
na 
cid 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ l 2 0 0 4 ,  demonstrar Ó meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
I 
I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 

1441~90 p n  b l lJ& 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL c, . CS/ -. ,d c cF' J 

31 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio h iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
% z@Q> 

I 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocáo - TO, /?de de 2010. 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 
da 
na 
cid 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 j12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusiío Comunitária. ,' 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" i12004, demonstrar o'mei 
total apoio B iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO. que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 04 de de 2010. 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residdncia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão -  TO,@^ de de 2010. 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
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termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio ii iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, 05 de 03 de 2010. 

cz w\ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL - .  

da carteira de identidade no' d . 5 7  , residente 
, na 

doTabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho. nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o'meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁ~io~i~usAo 

,) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO. que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na Cirea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 05 de 03 de 2010. 

,& rP- 
Assinatura da pessoa &e manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"i/004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

1 COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaç=io do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocgo - TO, 05 de O, 3 de 201 0. 

db \>O< 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 
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Serviço de Radiodifusao Comunitária. 
\ 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na Brea pretendida para a prestaçao do 
Serviço. . . 

Fortaleza do TabocCio - TO, de 0 3  de 2010, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n"i2004, demonstrar o'meu 
total apoio Ci iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

7 COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
1 Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 0.5 de [9 3 de 201 0. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL k- iOS,  6 C/ -w .c 

portador(a) 
SSP , residente 

1 na 
cidade de Fortaleza do Tabocáo, Tocantins. CEP 77.708-000, pessoa física. venho. nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da ~ o r m a  Complementar n" 112004, demonstrar Ómeu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçao do I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, @y de /ã i f l f l f l  
/ 

de 2010. 



COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
) Serviço de Radiodifusao Comunitária. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL , , v , b ,  ;-I d .- ,,ii- - c 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 
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Fortaleza do Tabocão - TO, _43 de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ria 1 na 
cidade de Fortaleza do Tabocfio, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocáo - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocáo - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 'f12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residéncia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocáo - ~ 0 . ~ 3  de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

) Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçáo do 
\i 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 

6%%83;s- [o:olqb;caó jo; ,  ~ & , V T Q ~  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residdncia situa-se na ãrea pretendida para a prestação do 
I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabociio - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"I2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio B iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifustío ComunitBria. 

Afirmo ainda que a minha residgncia situa-se na área pretendida para a prestaç8o do \ 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçao do ' 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 
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MANIFEÇTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 
I 
1 
1 

I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO. que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

\ 

Fortaleza do Tabocão - TO, 05 de 0 3 de 201 0. 

I 

I 

p. -To "l4 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na ãrea pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 0.7 de O q de 2010. 

T)~N~LQ G ~ ~ D R  DI) S;~il f l  
~Xinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
1 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na ãrea pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, 05 de 133 de 2010. 
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MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL > < 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o' meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na ãrea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 0 5 de 0 3  de 201 0. 



termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusáo Comunitária. 
I 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçiío do ' 
Serviço. 

Fortareza do Tabocão - TO, de de 2010. 



Eu, 
da 
na 1 na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 

1 Serviço de RadiodifusZio Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residbncia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004,  demonstrar o' meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resid&ncia situa-se na Brea pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Taboctio - TO, de de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL i)? 

.. %y ..- SQQ i 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSIAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusao Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
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COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
1 Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçlío do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL t. @a- s ,$$ , df 
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Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de fl&@ C de 2010. 

II L - - v  - 
Assinatura dayessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFEÇTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL O %r;. -- ,aQ / 
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termos de qbe trata o subitem 7.2;4 da ~ o r m a  Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE FL~DIODIFUSAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na Brea pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do TabocCio - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resid6ncia situa-se na área pretendida para a prestaçiio do 
Serviço. 

Fortaleza do TabocCio - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do TabocCio, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

1 Serviço de Radiodifusao comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, 03 de de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
\ 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 
f 

/$q>CY& p /  I Mi r ~ n r  @ L ? P ~ C  C-, 
Assinatura da pessoa que manifesta o sgu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
\ 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 
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MANIFESTACÁO DE APOIO INDIVIDUAL '6 C/ i , 
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Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 na 
cidade de Fortaleza do Tabocão. Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio 4 iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusao Comunitária. 
I 

Afirmo ainda que a minha residgncia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçtio do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, oq de 03 de 201 0. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusao Comunitária. 
I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 09 de Ò 3 de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar IP i12004, demonstrar omeu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 

') Serviço de Radiodifusão ComunitIiiria. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, O(l de O 3 de 2010. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 
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COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
I I Serviço de Radiodifusáo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, _a de e ? de 2010. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o çubitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 12004, demonstrar o'meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusao Comunitiiria. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, a5 de 03 de 2010, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
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1 Serviço de Radiodifusao Comunitária. 
I 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, & de 3 de 201 0. 

dRR: r n d u ~ s  
~ssinatura'da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFEÇTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o'meu 
total apoio à iniciatiila da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNIT~RIA DE FORTALEZA DO TABOCAO. que tem por interesse executar o 
Serviço de RadiodifusBo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, D 5  de i93 de 2010. 



MANIFEÇTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

') 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 135 de D 3 de 2010. 

0 n n / r / m  (4'- 
u ~ s s i n a t u r a  da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL [ L  r -  , 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 112004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃQ 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

\ 
Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 0 " 1 e  - de 201 0. 



. .. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" i12004, demonstrar o'meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ~ D I O D I F U S ~ ~  
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÁO, que tem por interesse executar o 

) Seivipo de Radiodifusão Comunitária. 
I 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, d7  de de 2010. 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

1 Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na drea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demanstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇWO CULTURAL DE RADIODIFUSWQ 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

) Servi90 de RadiodifusBo Comunitaria. 
1 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 
r 

, 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
\ 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

I 

Fortaleza do Tabocão - TO, oj de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

I 
) Serviço de Radiodifusáo Comunitária. 

1 I 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocáo - TO, 02 de de 2010. 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO. que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO. -/2_ de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
) Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - T O , O ~  de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
I 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 04 de a 3 de 201 O. 

i L Q C , W ~ ~ ( ~ O  .-~uJ--Y-I 1?\mc)gn 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 12004, demonstrar o meu 
total apoio C1 iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusao Comunitária. 
\ 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, DY de 0 3  de 201 0. 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusáo Comunitaria. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocáo - TO, 04 de 0-3 de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocao, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, L%' de 0 4  de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
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termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o meu 
total apoio B iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 

) Serviço de RadiodifusBo Comunithria. 
I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na drea pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, oq de 0 3 de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" i12004, demonstrar o meu 
total apoio Ci iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resid6ncia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 0 e/ de 13 3 de 201 0. 

\#L Jo-fm ,& 

U~ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
) Serviço de Radiodifusao ComunitBria. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçilo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, O de 03 de 201 0. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifuslio Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residdncia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocáo -  TO@^/ de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. - ,  
na ' I  

1 na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

) Serviço de RadiodifusGo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residéncia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cidade de rui riitxa uo I aoocao, I ocantlns, b t r  / //. /I 

. . ,*-* . '. . 
'2.. '.;?a : ..,,,.. . ', 

1. , . i.' 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1 ~ 0 0 4 ,  demonstrar 0. meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO. que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

! 
1 

I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

1 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusáo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL L&, @' v3 
6- 1 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocáo - TO, 0- de de 2010. 



.' L.), d 
MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' , ,r',"" 
e -  c 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"I2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

-1 COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, @ de n j---' de 2010. 

~ d 4 f 7 4 k  Assinatura da pessoa que manifesta o seu $ bbfik apoio 
67 



I, 

.i: 

I 
F ' i,. w 

I (2 *I-, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL q-J"B~03' L+ ..j 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

I Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
) Serviço de Radiodifusao Comunitdria. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 05 de 0 3 de 2010. 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
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termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"i2004, demonstrar o'meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE WADIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 0-5 de ,\)xi , ~ u s m  C de 2010. 
J 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na 1 na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"I2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do TabocBo - TO, 09 de 0-7 de 2010. 



'P 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabociio - TO, O de 03 de 2010. 

F ,u &v& - R.  5&& 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

) Serviço de Radiodifusáo comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, de 0 3  de 2010. .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

3 Serviço de Radiodifusão Comunitdria. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na drea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 04 de 0 3  de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residgncia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, _02/ de 03 de 201 0. 



MANIFEÇTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNIT~RIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de RadiodifusLlo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocáo - TO, a de 01 de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
) Serviço de RadiodifusBo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçlo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO. 04 de t3-7 d e  201 0. 



termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio 4 iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o'meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RÁDIODIFUSAO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o ) Serviço de Radiodifusao Comunitaria. 

Afirmo ainda que a minha residéncia situa-se na Brea pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 1 L. C .- . 

) Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Taboc8o - TO, de de 201 0. 

Assinam da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
>' 

L9 ti.$ 

&+k--- + 

Eu 
da 
na 
cid 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o -1 Serviço de Radiodifuçáo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçiio do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



, > I  t -  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL e)$ . .  dsr;; h 

\ Serviço de RadiodifusBo Comunitária. 
\ 

Afirmo ainda que a minha residdncia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



IMANIFEÇTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocgo - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na drea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do TabocCio - TO, èçk de de 2010. 



termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar r+' 1/2004, demonstrar o meu 
total apoio B iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de RadiodifusBo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Taboctlo - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
Q'q - sfd 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALUA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 

, ? Serviço de Radiodifusão Comunithria. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 0 4 de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 4ah de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o'meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

'l COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
I Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, OL( de de 2010. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o'meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, _Qb( de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

i COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
t Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 04 de de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÁO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 04 de de 201 0. 



termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, DL\ de W BR < b de 2010. 
) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoib 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSAO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o ( Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, ~4 de de 2010. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocáo - TO, 'OY de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 02( de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 
I 



Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 04 de íl/) bR C D de 201 0. 



2 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, '64 de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÁO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



i.. . 
%-. -. - .  

e=:= ! =5,1 3 { .'. ' ., 

\&i 
.;!<i- .-.! . , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO,, 04 de de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"I2004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 84 de de 2010. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

{r COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
t Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 0 4  de de 201 0. 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSÃQ 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na Cirea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de 0-3 de 2010. 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 na 
, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2:4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, (74 de O ? de 2010. 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CBMUN[ITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, gq d e  D 3 d e  2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, - -  

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP i12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na áirea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, (39 de 0 3  de 2010. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÁO. que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na 
cid 

, na 
"OS - - -  , ' . . - I  ". 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"ii004, demonstrar o meu 
total apoio A iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO,, oq de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 09 de de 2010. 



termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"í2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSAB 
CBMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusãio Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçãio do 
I I I 

I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - 'TO, 0 de 0 3  de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do TabocSio - TO, I Iq  de 03 d e  2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(c 
k. Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de 0 3 de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 

C 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIQDIFUSÃO 

DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
$L (lifusáo Comunitária. 

ue a minha residêncía situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, oq de 0 3 de 2010. 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do \ 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 0v de 07 de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçao do 1 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 0 2j de O? de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador(a) 
SSP , residente 

9 na 
CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 

i- total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

L Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 199 de 03 de2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"I2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, OY de t7 3j de 2010. 

dnco 5 IJ ~A 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTACÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃ~ 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocâo - TO, OYde o? de 2010. 

F dim- S A U &  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o Q Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, o$! de 03 de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"i2004, demonstrar Ómeu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE FIADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 04 de 0 -3 de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 12004, demonstrar 0' meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO. que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 09 de 0 3  de 201 0. 

-- " Assinatura da pessda cfbe manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇ~O CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, oq de 0 3 de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na Brea pretendida para a prestaçso do I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabociío - TO, de L v  de 2010. 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 na 
, CEP 77.708-000, Dessoa física, venho. nos 

termos de que trata o subitem 7.214 da ~ o r m a  Complementar n"l2004, demonstrar o'rneu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUN~TARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, DY de 0 3 de 2010. 

Assinatura da 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, portador(a) 
da SSP - , residente 
na 1 na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, D (/ de 0 ? de 201 0. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de RadiodifusFlo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residdncia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, 0 Y de - 03 de 2010. 



MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO. CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o c Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

; 
Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocáo - TO, Q$í de 0 3 de 201 0. 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar r$l/2004. demonstrar Ómeu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO. O q  de O3 de 2010. 



MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 0 de (3-3 de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na I L ~ / 7 v  na 
cida&ortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000. pessoa física. venho. nos r - 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nqi2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocgo - TO, V? de 4 1 de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSAO 
COMUNIT~RIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifus30 Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocáo - TO, 0~ de 0 3 de 2010. 

I 0% &\/Q 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocáo, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa fisica, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o meu 
total apoio C1 iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSWO 

i * COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resid&nda situa-se na Area pretendida para a prestaçiio do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, W d e  0 3  de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 1 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 04 de O 3  de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusáo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residdncia situa-se na área pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 04 de 0 3  de 201 0. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 04 de 03 de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio sli iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

C COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocáo - TO, 04 de 03 de 2010. 

L'. 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSWO 

c COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residgncia situa-se na área pretendida para a prestação do I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, O 4 de de 201 0. 



termos de que trata o subitem 7.2,4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o' meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

c COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

J 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na Brea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

I' 
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Fortaleza do Tabocão - TO, de 3 d e  201 0. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i 
j 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

c- COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na drea pretendida para a prestaç80 do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, de (03 3 de 201 0. 
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MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio h iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

c COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifuçao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, L!?/ de O 3 de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de 0 3  de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio Ci iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

C COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, O+/ de 0.7 de 2010. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
CQMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do \ 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 03 de de 201 0. 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIOQIFUSAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o i Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residgncia situa-se na Cirea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza dp Tabocao - TO, O de 53 de 201 0. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 8 9 de 0 3  de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
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termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇWO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residdncia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, # 5/ de L? 3 de 2010. 
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MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do TabocCio, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do , 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 04 de 6' 3 de 2010. 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c-- Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resid@ncia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocáo - TO, O Y  de 03 de 201 0. 



termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP i12004. demonstrar ómeu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇ~Q CULTURAL DE RADIQDIFUSÃO 

(- COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃQ, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, , 

" aas 
\ 

R?\:, 
MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL GY =- r 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

i 
I 

1 
1 

i 
1 

i 
I 

Fortaleza do TabocBo - TO, 19-4. de 17 3 de 201 0. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o c: Serviço de Radiodifus80 Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocáo - TO, o/y de 03- de 201 0. 
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MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio B iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 4l-I de - de 2010. 



MANIFEÇTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"I2004, demonstrar o meu 
total apoio A iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, o(--( de de 2010, 

/7/1$3&- A PMBJ& AMfLJhQ& -&J 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"i2004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

c- COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSAO 

C- COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL '..L..- ,$ ,..* 5% , 
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termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio 21 iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 04 de de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

c COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaç3o do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, oq de de 2010. 
1 

" Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da carteira de identidade no 1 

. . _ ,  ,_lessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da ~ o r m a  Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 

*. * 



" 1 : ~ . ; ~ 3 ~  ; ..", i . .- 
i 

"i, " , ,  ::> i.> 
i..'. , L:-! , .Q 

i 2 & -, -. 5fd<,4 

MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o'meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

i: COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, Ofq, de h4 ,Av C 0 de 2010. 
I 



MANIFEÇTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
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termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"I2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

C COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na Area pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 

~ssinafura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 
L 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSAO 

C- COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, Q Y  de M h 6j$o de2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C Serviço de RadiodifusZio Comunitdria. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 0 Y de de 201 0. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, QY de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

C COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 6')L.l de de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, o.L"I de de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
' 2 ,  , $$i, 

total apoio a iniciativa da ASSOC~AÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÁO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFEÇTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o C Serviço de Radiodifusáo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, Okl de de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
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total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 09 de de 2010. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

c Serviço de Radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 

- 
Assinatura da pessoa que manifesta o seb apoio 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o C Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 0 9 de de 201 0. 

Assinatura da pess 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifus20 Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaç%o do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 
\ 

~gsinatura da pessoa que manifesta 5 seu apoio 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio a iniciativa da ;ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de C 0  de 201 0. 
7 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na Brea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 

6f@/f C : ?/L VP 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, OY de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSAO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o c Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do \ 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 

Assinátura da pessoa que manifesta o seu apoio 



total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

(-- COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, ~ " i  de de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RÁDIODIFUSAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do , 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 0q de de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL . . 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE F~ÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, Oq de de 201 0. 

6 4 d <5~/& 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,-- 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na drea pretendida para a prestação do 
, 

Serviço. 

Foitaleza do Tabociio - TO, QY -- de 



i)! ' 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 

&~~hau:o &c,oUsw n h 0 ~ N o  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFEÇTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serv i~o  de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

, c Serviço de Radiodifusão Comunitaria. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de .O de 2010. 



total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na Srea pretendida para a prestação do i 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 0L-l de de 2010. 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, C94 de de 201 0. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 
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MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio A iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, C de de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, RdPERsod uf 5 0 ~ 5 q  ç"6 \To~id) portador(a) 
da cart~itja de identidade no g 3 6 .  %W 2 SSP TO , residente 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, O q  de de 201 0. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, PRBLQ CASSID DE B O C i 5 F )  portador(a) 
da SSP GO , residente 
na 
cid 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO. que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, x(bL16J DD i7k"i~í'n Vi5 R R ~ ;  portador(a) 
da SSP TO , residente 
na , na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

(- COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, Obl de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"J2004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do \ 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU. ' ~ ~ o ~ R ~ ~ \ J o E L I ~  CIRILO DR B I ~ L R  portador(a) 
da SSP "r0 , residente 
na , na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 04 de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 6)Y de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

dorm 1/ 
\ 

Assinatura dgpessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, portador(a) 
da carteira de identidade no 8 3  b .O86 SSP fgs , residente 
na '&3\) V \TOR\FI f?t.o\t~ s / d  I na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

1 A - 5 % ~  Z L  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, e)h_\ de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador(a) 

total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

1 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 1 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, ('lu de de 201 0. 

. . 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
, 

\ 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 09 de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"I2004, demonstrar o meu 
total apoio í?~ iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSAO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, OY de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"i2004, demonstrar o' meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÁO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 19q de de 201 0. 

Lb'(6' J &'í?&A 
Assinatura da peisoa que mánifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL , @&I saq 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSAO 

i COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 1 

Serviço. 



termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"J2004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

* j* 

Fortaleza do Tabocão - TO, O 1 de vVI4- k>/C) de 2010. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL i - p ~ + '  

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, @ de de 201 0. 

I 

prestação do 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

I COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO. que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, CIh de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO. que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO,, 04 de de 2010. 
1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, - -  

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

i - A  

COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
\ 
I Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, o C ~  de de 201 0. 



INTERESSADO; 4, . Y 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
- total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
1 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
I I Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, , O de de 2010. 



-. 

Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, O L/ de de 2010. 



I!'" ' *;$ 
I _ 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

I Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



.I. UaJ 
MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL &i( , I ,  

L c, d I *  

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"I2004, demonstrar o meu 
total apoio 4 iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, O 5  de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, , de de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



.' r-. ,.z ,, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
. ..-- 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o'meu 
total apoio 4 iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO,, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

I \  Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

i COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
I Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
'i. . , . . .-\ 
... LJ 6.;. 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSAO 

1 COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
I Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 05 de M RR(.o 
I 

de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na area pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL . ..,.?.Gv 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"I2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo aínda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

) COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
I Serviço de Radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 06 de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

) COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 
I 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77,708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

I 
I Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
, 

Serviço. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"f2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

) COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
I Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



.- 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"I2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
I Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho. nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

\ 
Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, & de de 201 0. 



% ,  22~:~ 3 4 ..ij 
ni.ci.;,., J c 

0 3" 
, 'i 

i, qs, - %@Q- 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL I 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"f2004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, & de de 2010. 

V Assinatdra da pessoa quhani fes ta  o selyfipoio 

S.' 



Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio Ci iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

) COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de RadiodifusCio Comunitária. 

\ 
Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"i2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

\ 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 05 de de 201 0. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 
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Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
) COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
\ 
I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na ãrea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
, Serviço de Radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
) COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 

I Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



t*Q ri J * I - 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL o <pg' _$,J$ 
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termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO,, E de de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL L. úS -= S. ,d' 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na Irea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio h iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 05 de-de2070, 

i \k*W 1' 

~ssinatura~y$essoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na Area pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, O 5 de de 2010. 
I 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio d iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resid&ncia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 0s de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 12004, demonstrar o'meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

)I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO. 0 5 de de 2010. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 12004, demonstrar o' meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 

ssinatura da pessoa qu 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, Q Y  de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 05 de de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho. nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio Ci iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO. que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 06 de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, , a.5 de de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 80 P&dc\~!, I na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
$ 7 ,  
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Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, O $ de de 201 0. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, C? 5 de de 2010. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÁO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, c3 5 de de 2010. 

.L o. R ah a2-1 ~~r\kc+ 'h; ~ i ~ a ~ \ h ,  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇWO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio Ci iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço, 

Fortaleza do Tabocão - TO, @ de de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO. que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE R~DIODIFUSAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, O 5 de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio CI iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL &/k -. 5v 

Serviço de RadiodifuscFio Comunitária. 
I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de 2010. 



MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total a p f o  à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

&ARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviç de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 

Fortaleza do Tabocão - TO, 09, de -- de 201 O. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL ti - 

termos de que trata o çubitem 7.2.4 da Norma Complementar nh i12004, demonstrar o'meu 
total apoio Ct iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 

L 
ta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio A iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSAO 
) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, O(; de )L\ A 0 + de 2010. 

Sc.:.T,9-L; N~wN,,,, s&% 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o'rneu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na hrea pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

r 

total apoio ti iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na drea pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"i/2004, demonstrar o'meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO. flr de ,M& de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza Tabocão - TO, de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, /.jr de de 201 0. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nh 1/2004, demonstrar o'meu 
total apoio B iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO. J T d e  de 2010. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, />5 de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de RadiodifusCIo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 0s de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão ComunitAria. 

SP r O , residente 

. - 
total apoió Ci iniciativa da A 
COMUNITARIA DE FORTALEZA Do TABOC 
Serviço de Radiodifusão ComunitAria. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na Area pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 05 de de 201Q. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE FU~DIODIFUSÃO 
) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. j 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 O. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 1. 9~ - s~~ 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, , A ~ & G  S C ~ & ~ ~ V O  e CAQUAL- portador(a) 
da carteira de identidade no SSP , residente 
na yZu4 F;/-sR Lt'W 1 na 
cidade de Fortaleza do Tabocáo, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no ~12004. demonstrar o'meu 
total apoio Ci iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, 05 de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



- 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resid6ncia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 0.5 de m/;u) [p de 201 0. 

da pessoa que manifesta o seu apoio 



Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 
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MANIFESTAÇÃQ DE APOIO INDIVIDUAL i; ,. !<.. 
/.3'-*# 
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termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o meu 
total apoio iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na Brea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Taboca0 - TO, de de 2010. 
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MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar n" i12004, demonstrar Ómeu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃQ 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocgo - TO, $ ,T de de 2010. 

I 

T!Qii/J8 & v/,H D/ )?L// 
Ãssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



total apoio iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
I 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do TabocBo - TO. 0 5 de  , de 2010. 
1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" i12004, demonstrar o'meu 
total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃQ 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de W A  e e , ~  de 201 O. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, n $" de &&kk~? de 201 0. 



termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

c 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL @@ - C; ' P -.' 
\L 

1 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na Brea pretendida para a prestaçfio do 
Serviço. 

1 

I 
I 
I 
1 

Fortaleza do Tabocilo - TO, 05 de de 2010. 

j i 
i 
i 

/I 



termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar $1/2004, demonstrar o' meu 
total apoio A iniciativa da ASSOCIAÇ~O CULTURAL DE RÁDIODIFUSWO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÁO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na ãrea pretendida para a prestaçlo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO. 05 de W R L Q  de 2010. 
J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o' meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÁO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 
/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar $112004, demonstrar o meu 
total apoio iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocáo - TO, (7 5 de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na drea pretendida para a prestaç30 do 
Serviço. I 

E u l i l 4 / V l ' Q 7 ~  r& t~ íp /nO &'Opou//4.&& portador(a) 
da carteira de identidade no 2% Z'/ - SSP 70 , residente 
na C k & r  dA sxa  nlel s e 0  ? 

1 na 
cidade.de Ffflaleza do ~abocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf? 1/2004, demonstrar o meu 
total apoio 4 iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. , 

I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
i-, LL>: -- 5J?.+2 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 12004, demonstrar o'meu 
total apoio A iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSAO 
COMUNIT~RIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" i12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusãio Comunitária. 

1 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, (9 3 de de 2010. 
i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodihisao Comunitária. 

1 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 
3Q$a $ar- -_ 

Eu 
da 
na 
cid 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nW2004, demonstrar o meu 
total apoio Ci iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
h y$ O *ji 

a,,\& * $@Q -- 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, flY de r ? f i k C ~ >  de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusao Comunitdria. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocdo - TO, &/C" de de 201 0. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL i---.- ,, 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, (J 4 de fn de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL . -3' 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de fl R & de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 1/2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSAO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÁO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. I i 

i> 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 04 de de 2010. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 4,.-!k -- : 

I 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
'I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. I 

1, 

Fortaleza do Tabocão - TO, 04 de de 201 0. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL . . J>s - sacl/ 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL i"@@ .- 5- ! J 
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termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, (94' de de 201 0. 



Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de RadiodifusCio Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 04 de de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
I 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na Brea pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, r )  $ de d e  201 0. 



Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

/j d 
5 c?,; / i  

I 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
, L,$,,. ** 'E 

Fortaleza do Tabocão - TO, O6 de de 201 0. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
I 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, 06 de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demoktrar o'meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃQ 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
I 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabociio - TO, de de 2010. 
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MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL i 1, ú & ~ g @ ~  

1 

I 
1 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar @ 112004, demonstrar o meu 
total apoio i3 iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃQ 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resid&ncia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, de de 2010. 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão ComunítCiria. 
I 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, tf? de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residbncia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, B S- de d e  201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
\ 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçlo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocáo - TO. 0 f de Mfl12@ de 201 0. 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I ta I na 
cidade de Fortaleza do Tabocao, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho. nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar $1/2004. demonstrar o meu 
total apoio A iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSAO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusáo Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na drea pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, OT de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador(a) 
lra da L A identidade no .A-. .A bb . c) Y 6 ---i- SSP V&- residente , - 

' T U  , &..z+12 itc;let o-& J na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n" i/2004, demonstrar o' meu 
total apoio B iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃQ 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, 'C75 de de 2010. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RÁDIODIFUSAO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão ComunitCiria. 

I 

Afirmo ainda que a minha residbncia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO. de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
I 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do TabocClo - TO, 05 de Y ~ T ) Q . . ~  Ct3 d e  201 0. 
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MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 9 - 5@cb 
.J 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Taboc60, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o meu 
total apoio il iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodikisáo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçClo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitdria. 

\ Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio Ci iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocgo - TO. Ilh_ de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO. 0 (6 de q" de 201 0. 

%L- A~s&&, 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o' meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residéncia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" j12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodikisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residgncia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do TabocCio - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabociio - TO, de de 201 0, 

d 8 ,c C/V// f  I 

')C 
a pessoa que manifestã o seu apoio 

- 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residdncia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n" j12004, demonstrar o' meu 
total apoio Ii iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSAQ 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçaio do 
I 

Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1l2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

I 

de 
I 

de 2010. Fortaleza do I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 06 de de 2010. 



termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar # 1/2004, demonstrar o meu 
total apoio B iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃQ 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 1 

Serviço de Radiodifusao Comunitária. 
I 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, ob de de 2010. 



termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, O S de de 2010. 



M A N I F E S T A ~ ~ ~ ~  DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio Ci iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
w3 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 
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termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o - 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, OS de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 
/ 



i . (-r -'- , 

&%F: ::.., 

'-:. k&4 
src; r"r:I. 

I 

lj,! &%bf ::.. 
t'> /,.<., 

r ,  d $ ' : '  : 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L',*&-\ t- $), h,,.J 

'.,L. 6.b 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 5 de 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
\ 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na Brea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 0 s de de 201 0. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
L, < , +:$!; 
i?, - -  L 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar IF i/2004, demonstrar o' meu 
total apoio B iniciativa da ASSOCIA~AO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 07 de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar # ?/2004, demonstrar o'meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSAQ 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusáo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO. O 7 de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar e 112004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

1 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na drea pretendida para a prestaçiio do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, O 7 de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar r+' 112004, demonstrar o meu 
total apoio iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇ~O CULTURAL DE RÁDIODIFUSAO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma Complementar @ 112004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÁO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitdria. 

I 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocáo - TO, 0 7 de de 2010. 

f J ~ s i a o ~ / ; J ~  f d  0 .  ç/ ; / ,  
V Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" i12004, demonstrar Ómei  
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUS~O 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO. que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitiiria. 

Afirmo ainda que a minha residdncia situa-se na área pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" i12004, demonstrar Ómeu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifustio Comunitdria. 

Afirmo ainda que a minha residemia situa-se na drea pretendida para a prestaçso do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, 0 7 de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÁO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitiiria. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçio do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, e de 2010. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, 88 de de 2010. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" U2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇWO CULTURAL DE RADIODIFUSÁQ 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I \ 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residéncia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, 0 de 1vlAi'7<(9 de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 8 7 de de 201 0. 

~h ida tu ra  da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, 0 7 de m%%&o de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSAO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO. que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio i3 iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na drea pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de A d f l L ' O  de2010. 
( 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃQ 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na tirea pretendida para a prestaçtlo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 0% de de 2010. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, 0 ?-de de 2010. 

Assinatura da pessoa que manífesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 
da 
na 
cid 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar d i12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSAO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusao Comunithria. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 
/ 
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MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSAO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 
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MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSAO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO. que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunithria. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, o!/ de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
1 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, d/ de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da ~ o r m a  Complementar ni 112004, demonstrar Ómeu 
total apoio ti iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEU DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residbncia situa-se na área pretendida para a prestaçiio do 
Serviço. 

Fortaleza do Taboc80 - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, b / d T n  6~ <&,O r a C uú.tr, 
a 

portador(a) 
da carteira de identidade no 2 $2 2% SSP residente 
na R'ua 02 622 L 7 o - j .  1 na 
cidade de Fortaleza do Tabocao, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusilo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na Brea pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, oLf de fd de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio i3 iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, O? de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 12004, demonstrar o'meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçlo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio 4 iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de RadiodifusIlo Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residdncia situa-se na drea pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, / I~/ . /F> portador(a) 
da carteira de identidade n O o  SSP 7'- 7 , residente 
na ,iZ/A 94 / P B A ~ ~ ~ / A  r// L .= I na 
cidade de Fortaleza do Tabocao, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar $1/2004, demonstrar o meu 
total apoio A iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RÁDIODIFUSAO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na drea pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO. 07 de ,/HFLg@ de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" ~ 0 0 4 ,  demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO. que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 

-B. 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



-\ - cc: <\,* I; 
$2+ ' Jf 

f. 
*qm. 

r4 

1 
'i ' , 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 
i A \  

a -' '-L $; 

i * -  
I 
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termos de que trata o subitem 7.2.4 da ~ o r m a  Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na Brea pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocao - TO, de de 201 0. 



MANIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitdria. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l200.4, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

li 

I 
Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a prestação do I 

Serviço. 

'qh? 
i. . 

d i  
,>? * - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Fortaleza do TabocCío - TO, + de 
de 201 0. 
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I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o meu 
total apoio Ci iniciativa da ~ssoci~çAo CULTURAL DE RADIODIFUSAO 

) COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO. que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO. de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusáo Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha resid6ncia situa-se na área pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

total apoio d iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocáo - TO, 05 de BARCO de 201 0. 



, 

MANIFESTAÇ DE a010 INDI~jhA~ 

Fortaleza do Tabocão -?$O, de de 201 0. 



termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 i/2004, demonstrar Ómeu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO, que tem por interesse executar o 3 Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na Brea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do Taboc8o - TO, 03 de de 201 0. 
r 



MANIFESTACÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de RadiodifuSho Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na Brea pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortatez& do Tabaoáo - TO, _ai de + 4 ~ h l c d ~ .  , , de 2010, 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

-1 Serviço de RadiodifusBo Comunitaria. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na Brea pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, @?I de . /~~IoW de 2010. 
1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da carteira -.- de identidade no ;5'3 b e u  3 1 
cca c .(/ , residente 

na 
cid 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da N o n a  Complementar @ jl2004, demonstrar Ómeu 
total apoio à iniciativa da A S S O C I A Ç ~  CULTURAL DE ~DIODIFUS&O 
COMUNITARIA DE FORTALUA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residQncia situa-se na área pretendida para a prestaçáo do 
Serviço. 

fortaleza do Tabocgo - TO, de de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

S~~~LVWLO ?í%WZ& . x A  portador(a) 
da carteird de identidade no Y ~ s -  650 SSP 7-73 , residente 
na dm &/3yl.g-a I na 
cidade de Fortaleza do Tabocão, Tocantins, CEP 77.708-000, pessoa fisica, venho,  n o s  
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1f2004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALÉZA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Setvipo de RadiodifusBo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na grea pretendida para a prestaçEio do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, 05 de Il)nCV-Leo de 201 0. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 
da 
na 
cid - ,  - 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar & i12004, demonstrar o meu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA DE FORTALUA DO TABOCÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na 6rea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Fortaleza do  Tabocão - TO, a de L w n 3  de 201 0. 
/ 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 Afirmo ainda que a minha resid6ncia situa-se na área pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Fortaleza do Tabocão - TO, de de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia situa-se na área pretendida para a ptestaçáo do 
Serviço. 

/ 

Fortaleza do Tabocão - TO, 0.5 de mfp de2yd" 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 287611 0 LocalidadeIUF: Fortaleza do TabocaoRO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

1 2. I Endere~o da Antena Pro~osta 1 

f \ F \ 
COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0980321 0980326 

Longitude 48W3057 48W3108 
L 

I Rodovia BR 153, Paço Senhor do Bonfim, sln - Centro I 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 0.37 
( IBGE ) 

Rodovia BR 153, Paço Senhor do Bonfim, sln - Centro 

2.1, 

A J 

-.1 Processo 

Endereço do Studio 

- 3. 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I I 

1. 

-- 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. 

1 8. I~presenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I 

Entregou documentação tempestivamente? 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) . . 

I 

1 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

9. 

I~odovia BR 153, Paço Senhor do Bonfim, sln - Centro I 
/ 11. I ~ s l e  endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Sim 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMWNICAÇÓES 
SECKETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.012876/10 
LOCALIDADE: Fortaleza do Tabocão - TO 
ENTIDADE: Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Fortaleza do Tabocão. 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. A Entidade não tem 
concorrentes, do mesmo Aviso, a menos de 4 Krn. O processo que participou do 21" Aviso encontra-se 
arquivado. 

Brasília, 12 de agosto de 201 0. 

Vaf - Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.012876/10 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 287611 0 LocalidadeIUF: Fortaleza do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

elação de associados - (fls 28 e 29) 

1 13. I Conclusão da Análise I 
I A  Entidade não terá que cumpir nenhumãexigência, pois o processo encontra-se devidamente regular e instruido. 

12/08/201 O RadCorn Página 2 de 2 



' ~ I S T E R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Á O  

Referente Ofício no --i--__, / , /RADCOM/DOS/SSCE-MC de.-d-i - 
7 

M '  

P ~ c e s s o n 0 ~ 3  000. 012 3'?6/.l.0 L o c a l i d a & : s ~ ~ ~ L C E A  W I-CA~PQ 
Entidade: A S ~ C -  ~ ( c T .  @ . + ' l ~ ( o ~ i ~ ~ ~ ~ >  c ~ o M u ! ~ ~ ~ E u - &  

e. ~ ~ l c g r q ~ ~ c z ~  -m i ~ e o c i 3  

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

, (w Cumpridas integralmente - Processo instmído (1" Fase) . 
(-1 Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: \ 
() Cumpridas integralmeíite - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

€0~. mr - - +- ~ g c r j ~ m  

> 

B r n ~ í l i a , ~ ~  108 /-JO Analista responsável: 
V .  

SIAPE: 

( )  Cumpridas integralmente 
) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



CWJ - IFLS. 

ESTATUTO SOCIAL'- FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS~TUIÇÃQ -.FLS. 

ATA DE A L T E R A Ç Ã O D E F ~ Ç Á , ~ ,  . . DA DENOMINAÇÃO - . ,  BLS. . . 

Brasília, 1 ./ Analista iesponsável: . . .  . 

SIAPE: 





, i icT, ,:a 
c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a o* 

localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão%% 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Ainda na planta de amamento, indicar o local do 
estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarizaçbo circular ou elfptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, v' 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1 .I, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 1/ 
Complementar 0 112004; 

: -3 f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de / 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
O 112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0 112004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

J 
Informamos que o Artigo 9" da Resolução 218173-CONFEA, confere a Engenheiro 

Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
i 5 de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
, curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 

passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar o s  itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

o Departamento de Outorg 

,' 
Página 2 de 2 
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PREENCHER COM 

C I 

Of. 4823 / 2 0 1 0 / ~ C O h ~ O S / S S C E  - MC 
53000.012876/10 I I I I I I I I  

REGINALDO APARECIDO STAACHS 
AsS. W L T .  DE RADIODIHUSÃO COMUNIT.DE FORT. DO T ~ O C Ã O  

, 
RODOVIA BR 153, PAÇO SENHOR DO BONFIM, s/N - C E ~ O  bAyA 

I I I I I I  77708-000 FORTALEZA DO T ~ O C A O ~  
I 

I I 





Referente Oficio no 4 f23 / 19 /RADCOM/DEOC/SCE-MC 

if - 
...e -$"..-v 

' J M I N I s T ~ P  DAS C O & ~ I [ @ A @ ~ E S  
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO a 

~rocesson~ S 3 OaO . Q i PB $610 hcii idaie:  &RIA LF TA 21 T f i ~  C/j I 173 1 

ANALISE DE A ' H E ~ ~ ~ O  DE EXIG@NCHAS 

Entidade: 

I 

1 
i 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: (xarquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruido 

I) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1: " Fase) . 
(-).C~mprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte d ~ c u m e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: ~ ' l  

( )  Cuinpridas integralmente - Pxocesso ixistruído (2" Fase) -ENTIDADE KAJ3KITADA 

Observações: 
O 

Drasílie, / 04, ' L  / AnaIista responsável: 

(-1 Cumpridas integralmente 
) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaçáo: 

Observações: 



ATA DE B W A ~ A O / C Q N S ~ I E T ~ ~ A Q  -,iF&S. 

ATA. DE m ~ 1 ~ w ~ A o ~ ~ m ~ Ã . o ~  . ?A D ] E N O ~ A ( @ Ã O  - . ,  FLS. . . 
I . 1 - 3  



RIJ:;~:~,-IJ c? 

CJ 3 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ao #-'.; 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

. i 

ELETR~MCA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 0112004 

A análise do processo n." 53000.012876110, da Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de Fortaleza do Tabocão na localidade de Fortaleza do Tabocão, 
indica a necessidade de INDEFEFUMENTO pelo seguinte fundamento: 

A entidade não apresentou dentro do prazo a documentação solicitada por meio do 
Oficio no 4823, datado de 26/08/2010, AR postal em 28/09/2010, restando comprovada a sua 

' I  falta de interesse processual. 

t Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de ' 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2,9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

A vista do exposto encaminha-se este despacho, sugerindo a apreciação da Sra. 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária, do Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica e posterior envio ao Sr. Secretário de Serviços 
de Comunicação Eletrônica, conforme determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 
0112004. 

Brasília, 14 de abril de 20 1 1. 

'i 

Analista. 

De acordo com o Despacho, à consideração do Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, 1 4 de 4 de 2011. 

I 

I 
1 

1 
I 

são Comunitária 8 

Substituta 
I 
I 

I 

wsl Página I de 2 I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNI 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no d f $3 1201 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, $3 de abril de 201 1. 

Ao Senhor 
REGINALDO APARECIDO STAACHS 
Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Fortaleza do Tabocão 
Rodovia BR 153, Paço Senhor do Bonfim, s/n - Centro 
77.708-000 - Fortaleza do TabocãoITO 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo no 53000.012876/10, 
de interesse da Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Fortaleza do Tabocão , que 
requer autorização para executar o serviço de radiodiksão comunitária na localidade de 
Fortaleza do Tabocão, pelo seguinte fundamento: 

A entidade não apresentou dentro do prazo a documentação solicitada por meio do 
Ofício no 4823, datado de 26/08/2010, AR postal em 28/09/2010, restando comprovada a sua 
falta de interesse processual. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste 
oficio, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. S6 será atendido 
o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar MC no 112004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido 

9 esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

wsl 



t i  
14 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RA~'I&DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

FORTALEZA DO TABOCÃO 
RODOVIA BR 153, PAÇO SENHOR DO BONFIM, SINO. CENTRO 

FORTALEZA DO TABOCAO, ESTADO DE TOCANTINS, CEP: 77.708-000 c% - qy?~~" 
2- 

Oficio no. 01/MC/2011 
1 'L , d 8  

Fortaleza do Tabocão - TO - TO, 19 de abril de 2Qj 1. C) $' 
M I N I I T E R I C I  DA8 I:I)RIu~$~$ÓEB''*'' 

E R A B I L I A  . KIF 
Ao. Senhor. 539800 02031n1120.i 1 - i4  
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO. 
Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica 

9EPROW SLQGIBUQLuG/XGKLBPO 

Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASILIA-DF 

Senhor Secretário 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, CNPJ: 
09.336.14810001-76, venho através, solicitar que sejam anexadas as certidões criminais 
da diretoria, conforme exigência da COTA 26112010 -ao referido processo. Solicitamos 
ainda prorrogação por mais 30 dias do prazo para entrega do projeto técnico. 

Atenciosamente 

CPF. 139.145.608-43 
Presidente 

RODOVIA BR 153, PAGO SENHOR DO BONFIM, SINO. CENTRO, FORTALEZA DO TABOCÃO, ESTADO DE 
TOCANTINS, CEP: 77.708-000 



PODER J~JDICIÁRIO 
ESTADO DO TOCANTINS 
COMARCA DE GUARA~ 

J 
CART~RIO DISTRIBUIDOR 

AVENIDA BERNARDO SAYÃO, ~.03375 - SETOR AEROPORTO 
FONE FAX: (63) 34641042 

CEP. 77700.000 

C E R T 1 D Ã 0 No 56103 
"(validade 60 dias) 

Eu, MARIVAN ELOY GOMES, distribuidora em 
substituição nesta cidade e Comarca de Guarai, 
estado do Tocantins, na forma da Lei ... 

CERTIFICO, que verificando o relatório 
informatizado, bem como os livros de assentamentos e registros de - 
distribuição de processos desta comarca, verifiquei 
procedimento criminal Mtaurado em desfavor de REGINALDO 
APARECIDO ~ ~ ~ ~ ~ ~ y b r a s i l e i r o ,  natural de São Jorge-PR, nascido em 
28/04/1970, filho de Waldemar Staacks e de Cleide Ramos Staacks, 
portador do RG no 125.124-SSPTTO, inscrito no CPF no 139.145.608-43. 
NÃO CONSTANDO, portanto, nenhuma Ação Penal proposta contra sua 
pessoa, até a presente data. O referido é verdadeiro e dou fé. Guaraí-TO, 21 
de março de 201 1. 

ornes 
Distribuidora em substituição / I  

* De acordo com o Provimento n.O 03612002-CGJ, Capitulo 2, Seção 6, Item 2.6.2. 

** Esta certidão se refere exclusivamente a distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro DistritalIRegional 

*** Esta certidão é isenta de custas conforme oficio circular no 117/2010/CGJUS 1 
/ 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO TOCANTINS 
COMARCA DE GUARAÍ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
AVENIDA BERNARDO SAYÃO, N.O3375 - SETOR AEROPORTO 

FONE FAX: (63) 34641042 

CEP. 77700.000 

C E R T 1 [D Ã 0 No 54/03 
"(validade 60 dias) 

Eu, MARIVAN ELOY GOMES, distribuidora em 
substituição nesta cidade e Comarca de Guarai, 
estado do Tocantins, na forma da Lei ... 

CERTIFICO, que verificando o relatório 
informatizado, bem como os livros de assentamentos e registros de 
distribuição de processos desta comarca, verifiquei que não há qualquer 
procedimento crim I instaurado em desfavor de MARCONDES PEREIRA - 
DE SIQUEIRA, Ld"" rasileiro, natural de Goiânia-GO, nascido em 14/04/1975, 
filho de João Pereira da Silva e de Margarida de Siqueira Silva, portador do 
RG no 12.930-SSPíTO, inscrito no CPF no 810.560.791-34. NÃO 
CONSTANDO, portanto, nenhuma Ação Penal proposta contra sua pessoa, 
até a presente data. O referido é verdadeiro e dou fé. Guaraí-TO, 21 de 
março de 201 I. 

* De acordo com o Provimento n.O 036/2002-CGJ, Capitulo 2, Seção 6, Item 2.6.2. I 
I 

** Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional 

"** Esta certidão é isenta de custas conforme oficio circular no 117/2010/CGJUS 



PODER J~JDICIÁRIO 

COMARCA DE GUARAÍ 
C A R T ~ R I O  DISTRIBUIDOR 

AVENIDA BERNARDO SAYÃO, N . O 3 3 7 5  - SETOR AEROPORTO 
FONE FAX: ( 6 3 )  3 4 6 4 1 0 4 2  

CEP. 77700.000 

C E R T I D Ã O N Y ~ N ~  
*(validade 60 dias) 

1 Eu, MARIVAN ELOY GOMES, distribuidora em 
substituição nesta cidade e Comarca de Guarai, 
estado do Tocantins, na forma da Lei ... 

CERTIFICO, que verificando o relatório 
informatizado, bem como os livros de assentamentos e registros de 
distribuição de processos desta comarca, verifiquei-aue não há qualquer 
procedimento riminal instaurado em desfavor de LAIM ROCHA - 
BARCELOS, .$ rasileiro, natural de Miranorte-TO, nascido em, filho de Lazaro 
Ferreira Barcelos e Nilza Ferreira Rocha Barcelos, portador do RG no 
828.807 SSPTO, inscrito no CPF no 027.368.651-89. NÃO CONSTANDO, 
portanto, nenhuma Ação Penal proposta contra sua pessoa, até a presente 
data. O referido é verdadeiro e dou fé. Guaraí-TO, 21 de março de 201 1. 

~arl&%?&omes 
Distribuidora em substituição 

* De acordo com o Provimento na0 03612002-CGJ, Capitulo 2, Seção 6, Item 2.6.2. 

** Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro DistritalIRegional 

*** Esta certidão é isenta de custas conforme oficio circular no 117/2010/CGJUS 



. . 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO TOCANTINS 
COMARCA DE GUARAÍ 

CART~RIO DISTRIBUIDOR 
AVENIDA BERNARDO SAYÃO, N. 3375 - SETOR AEROPORTO 

FONE FAX: ( 6 3 )  34641042  

CEP. 77700.000 

C E R T 1 D Ã 0 No 58/03 
*(validade 60 dias) 

Eu, MARIVAN ELOY GOMES, distribuidora em 
substituição nesta cidade e Comarca de Guarai, 
estado do Tocantins, na forma da Lei ... 

CERTIFICO, que verificando o relatório 
informatizado, bem como os livros de assentamentos e registros de 
distribuição de processos desta comarca, verifiquei que não há qualquer 
procedimento criminal instaurado em desfavor de JANISLENE DA SILVA- 
BARROS, brasileira, natural de Pium-TO; nascida em 15/12/1980, filha de 
Antonio Carlos Barbosa Barros e Maria Santana da Silva Barros, portadora 
do RG no 419.262-SSPTO, inscrita no CPF no 006.981.431-75 NÃO 
CONSTANDO, portanto, nenhuma Ação Penal proposta contra sua pessoa, 
até a presente data. O referido é verdadeiro e dou fé. Guaraí-TO, 21 de 
março de 201 1. 

* De acordo com o Provimento n." 03612002-CGJ, Capitulo 2, Seção 6, Item 2.6.2. 

** Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro DistritalIRegional 

*** Esta certidão é isenta de custas conforme oficio circular no 117/2010/CGJUS 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la  Região http://www.trfl . j u s . b r / s e r v i c o s / c e r t i d a o / b . f l e m i t e c e ~ g . , .  

PODER JÜDICIARIO V 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.jfto.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 23h43, 19/04/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 314 - centro 
CEP 77001-128, Palmas - TO. 
Fone: (63) 218 3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to,trfl.jus.br 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da I a  Região http://www.trfl .jw.bs/servicos/certidao/trfl~emitecestidao.php?osg,.. 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
Ações e Exec=u&3~&3~idnqis e JEF No 11270 

25 de abril de 

iça Federal de I a  

Judiciária do Estado de Tocantins (www.jfto.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. / 

Palmas - TO, 23h44, 19/04/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 314 - centro 
CEP 77001-128, Palmas -TO. 
Fone: (63) 218 3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da lqegião http://www.trfl .j us.br/servicos/certidao/trfl~emitecertidao.php?org... 
# .  

Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 

25 de abril de 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.jbto.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 23h44, 19/04/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 314 - centro 
CEP 77001-128, Palmas -TO.  
Fone: (63) 218 3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 



.: Sistema de Emissão de Certidbes Negativas da l q e g i ã o  http:/ /www.trfl . jus.br/servicos/certidao/trfl~emitece~?org..  11 1 
T 1 .  s /  

I 

I 
h 

PODER JUDICI~IO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado de ~ocant ins 

Certidão de Distribuição 
Ações e E X ~ C M @ Q W ~ ~ I B ~ ~ ~ ~ S  e JEF 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 23h46, 19/04/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 314 - centro 
CEP 77001-128, Palmas - TO. 
Fone: (63) 218 3851  / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 



29. WAq 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 
DE FORTALEZA DO TABOCÃO 

I 

!Fortaleza do Tabocão-To, 21 de maio de 201 1 

Prezado Senhor, 
1 

Em atenção ao oficio acima mencionado, 
Solicitamos a anexação do Projeto Técnico ao Processo no , 

, para que o mesmo atenda as exigencias do 
processo em curso. 

Cabe nos informar, que, devido a dificuldade de encontrar 
profissionais habilitado para a confecção do projeto Técnico houve um 
atraso na entrega da documentação, solicitamos que considere para 
dar continuidade na tramitação. 

* )  Atenciosamente, 

Ao 
limoo Sr. 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 
DE FORTALEZA DO TABOCÃO 

Fortaleza do Tabocão- TO, I I de maio de 20 1 I 

Na qualidade de representante legal da Radio da 
Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Fortaleza do 
Tabocilo, na cidade de Fortaleza do Tabocilo, Estado do Tocantins. 
DECLARO, que, interromperemos imediatamente as transmissões da 
emissora caso venha causar interferências prejudiciais ou indesejáveis 
a outra emissora ou a quaisquer outros serviços autorizado pelo Órgao 
competente e caso seja advertida e com prazo estipulado pela 
ANATEL, interromperemos as Transmissbes. 

presidente 







Secretaria de Serviços de Comunicaç ica -Departamento de Outorga de 

F o R M ~ L W ~ > ' D E  I N T ~ W Ç Õ E S  TÉCNICAS A ' a i , , .  
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1 - SERVICO 2 - REGISTRO PISTEL 

RADIODIFUS&Q CO~~ZUNITÁRIA - RadCom 
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6 - E ~ ~ R G Ç O  DO GTÚDIO 
LOGRADOURO 

7 - TRANSMISSOR 

I 
1 
I 

8 - ANTENAITORRE 
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ASSOCIA~ÃO CULTURAL DE RADIQDIFUSÃO COM UNITARIA 
DE FORTALEZA DO TABOCÃO 

Fortaleza do Tabocão-To, I 1  de maio de 201 I 

Declaro que, no local da instalaçao do sistema 
irradiante da emissora da Associação Cultural de Radiodifusão 
Comunitária de Fortaleza do Tabocão, na cidade de Fortaleza do 
Tabocilo, Estado do Tocantinç, que, a cota do terreno n%o fere o 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7. I. 1 da Norma Complementar no 112004, no 
local não tem desnível maior que 30 metros em relação a qualquer 
ponto do terreno no raio de 1 (um) km. 

- 
C R E M O  125758 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 
DE FORTELEZA DO TABOCÃO 

Fortaleza do Tabocão-To, 11 de maio de 2011 

PARECER CONCLUSIVO 

As instalaçbes da emissora da Associação Cultural de Radiodifusão 
Comunitária de Fortaleza do Tabocão, Sediada na Rodovia BR 153, 
Paço Senhor do Bonfim SIN Centro, na cidade de Fortaleza do 
Tabocão, Estado do Tocantins, atende todas as exigências da Norma 
Técnica em vigor, tais como altura do sistema irradiante, altitude local, 
transmissor, ganho da antena e direção do sistema irradiante. 
ATESTO também, que o contorno de 91 Dbu da emissora 
não fica situado a mais de l(um) Km de distancia da antena transmis 
sora em nenhuma direção. 



-- 
I c0 

-3 ~ubrica 9G 

ASSOCIACÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA V % + ! -  $2 

Furiaieza Yu iabuciíu-Tu, i i Lie rriaiu de 2Vi i 

Declaro que, as instalações da Radio da Associação 
Cultural de Radiodífusão Comunitária de Fortaleza do Tabocão, na 
cidade de Fortaleza do Tabocao, Estado do Tocantins, n%o ferem os 
gabaritos de proteção dos aeródromos, o aeroporto local esta a mais 
de 3 Km de distância do local proposto para implantação da Radio, 
ficando assim fora da restrição do Ministério de Aeronáutica. 

iL-)l 



RELA~ÃO-CHECK LIST ROJETO TECNICO: 

I \ I k 1 '>\ -i1 ~ r . r r r r A r s ~ i r .  d m  i r + ~ r S a a A v . ~ i r n  u r r ~ . i i i d i ~ i m i r \  ~ e i i r r r r d r r r r  r ~ l -  r r + r r n i A ~  

\ / v .  i ,L/ i ia uclui i c1 iclia uc 11 ILCI ici CI ibiaa pi quuicliaia clauaauaa pcia caiayau, 

interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

( ! , r )  planta de prri iam~ntn  pm ~ c r a l a  pnrnr\atí\rol rnm a área da Inralirjlrle nhjcafn 

da outorga, que 
permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o 
local de instalação do . ? .. , . .. - .  r -  C 

=!=!y!!!Z EIL!Z! !tel lyl'l!! !! !lJ!l;~lr.~l-l l&ll= l ~ l ~ t l ~ l ~  IA?! !sl&ls= Gil-IIJ! E!!llz= !!C !#-I! !! 
I 

GGOMM'SS", o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno de 91 I 

aEi, e o iocai aa seae aa eniiaaae; 
d)diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte 
Verdadeiro: diagrama de irradiacão verticat e especificacões tcjcnicas do sistema 
irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas 
d:n+:n&nn A-- nn-mnnnw.4-A hn*:-~-+nl n tsnd:~nl 4-A 4;nm*--n-. 
U I ~ L I I  i~aa uaa clui i ipu~ ICI ILCD I IUI ILUI iiai c VCI ilbai uua ulayt ai i ~aa ,  

e)declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do 
sistema irradiante, atende as condi~ões exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme I 

1 determina o item 18.2.7.1 .I ; 
( 1  

( ) f)declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
forv ^C t 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistencia ãe I 
aeródromos na localidade; 

( ) g)parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalacão 

I I proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis I 

I I a mesma e que o 
contorno de 9ldBUda emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
-l:-42--:- A -  --A--- 

I I u13iai lua ua ai iiei ia I 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
GÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

NO 1363-03-0559 
Vaiidade: Indetermnada 
Emissso: 15104i2009 

Fabricante: 
RFTOOLS IND. E COM. DE EQUIP. ELETR~NICOS LTDA 

R U A G U ~ R A ~ ~ O  VILAPERRACINI 
08552-360 - POA - SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Cerüficaçao e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovad 
pela Resolução Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no 031 6 , emitido pelo OCD - Fundação CPq 
Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuj 
utilização deve observar as condiçbes estabelecidas na regulamentaç80 do serviço ou aplicaç8o a que se destina. R 
npo: 

Transmissor de Radiodifusão CornunMria - Categoria II -A< = e 
~=+&...(;?e <- e---+%~ e -- ~/z**a&.r-*----- 

-4-*-%%--r 
Modelo(s): + s& G ~ ~ +  --  *~~-&~-~--<2 

V~&> ~g&*& f 
TA-25 *7?9y 

t:. 
2 -'L 

J 

li 
ServiçoIAplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitaria 

Potência de saida redutbel até 1 W. 
;L. *=-2*- ,-- =-*L- *c* 

p%&9>c-; ,&g2c;., 
ObservaçBes: Fz+9zi s&z~~-Y dmm -*cga7&! 

k2 -., 8<--% *'-- 
<,*A. 

Este certrçicado substitui o de mesmo número @@fdo em_~@$il2003. 
z - 

Ateração da razão social: de TELEMARC IND. E CO~EQUIP. PARA TELEC. LTDA para RFTOOLS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS ELETR~NICO~LWA. 

525% , z* &&$-% 
Quando do seu fornecimento, oftTfledutos d,e$p estar ajustados na(*) potência(s) e freqOência(s) autorizadas pelo órgáo 
tecnico competente da Agencia N@&aI de ~ ~ ~ ~ r n u n i c a ç ~ e s  - Anatel. %a>*& - a$jj-+i 

Jy-.*s*z~- "9 _ - 
Constiiui obrigação do fabricante do pr&%&? Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 
Regulamento anexo à ResoluçClo Anatel no 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, as 
como observar e manter as caracterlsticas técnicas que fundamentaram a certificapão original. 

Mmi~i!imn Saivedori MarEnhao 
Gerente Geral de Certificaçao e 

Engenharia do Espectro 

As infonnaç6es constantes deste certificado de hornologaçao podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão d 
Certifica$ão e Homokgar;ao, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 1 

I I I1 



Equipamentos para Radiodifusão 

Antena Dipolo Banda Larga 





Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-4 0810dB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:l Gvt =1,0 
O" 

Fabricante: Auad Cnrrea (Fe!etronix) - Modêlo: DPBLFMl87-10810dB, 
Tipo: Antena Dipolo de 112 onda - Polarização: Linear (VERTICAL) 

= Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
Perda por retorno: >i5 dB'S - Ganho: 1 .O a 45°,1350,2250,3150( dBd) - Ght: 1 ,O; a 45°,1350,2250,3150 - Gvt: 1,O a 45" do plano 
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.,' ASSOCIAÇÁO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
FORTALEZA 00 TABOCÃO 

RODOVIA BR 153, PAÇO SENHOR DO BONFIM, SINO. CENTRO 
4 FORTALEZA DO TABOCÃO, ESTADO DE TOCANTINS, CEP: 77.708-000 

Oficio no. 02/MC/2011 
d! 

*+ - .  
P,- IY-, 

-TO, 19 de maio de 

Ao. Senhor. 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO. 
Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRAS~LIA-DF 

ASSUNTO: APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E PEDIDO DE MSIBERAÇÃO 
CIDADE: FO CÃO-TO 
PROCESSO 

7 

Senhor Secretário 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO, CNPJ: I 

09.336.148/0001-76, fazemos uso deste expediente para informar que estamos 
encaminhando a documentação que estava pendente e que gerou o arquivamento do 
nosso processo. 

Reconhecemos que estamos atendendo a solicitação com atraso, mas 
infelizmente, tivemos dificuldades para providenciar a referida documentação dentro do 
prazo, devido dificuldades em conseguir o mapa de arruamento da cidade, necessário 
para elaboração do projeto técnico. 

Em face ao exposto, solicitamos reconsideração da decisão de indeferimento do 
processo da ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA TABOCÃO FM, tendo em vista que 
estamos apresentando toda a documentação solicitada, tornando-se um grande prejuizo a 
nossa comunidade o indeferimento de uma rádio comunitária para nossa cidade. 

Atenciosamente 

CPF. 139.145.608-43 
Presidente 

RODOVIA BR 153, PAÇO SENHOR DO BOPIFIM, SINO. CENTRO, FORTALEZA DO TABOCÃO, ESTADO DE 
TOCANTINS, CEB: 77.708-000 

I IIEÇTA DATA I 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULARIO PADRONIZADO "8 - 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Servicos 

I I 

1 - SERVIÇO 2  - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA - ~ a d c o m  - 1 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3  - ~ENTTFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCLAL 

A I s I s / o I c . I  I C  
I DMOMINAÇAO SOCLAL CGC I F I o / R ~  I A I L . ~  A I B ~ O ~ C ~ Â I O ~  I I ~ 0 ~ 9 ~ 3 ~ 3 ~ 6 ~ 1 ~ 4 ~ 8 ~ 0 ~ 0 ~ 0 ~ 1 ~ 7 ~ 6 ~  

DENOMINAÇAO DE FANTASIA 
I R ~ A I D I I  0 1  lc IOIMIUINIIIT/ÁIRII   IA^ I T I A I B I O / C K ~ O ~  I F I M I  / I I / / I 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I R I o I D . ~  I B I R I  I I I I  I~(Alclol I ~ ~ E I N I H I o I R I  I D I o I  I B I o I N I F I I I M I  I I ' 
LOGRADOURO (CONTINUA1 ~ÇAo)  BAIRRO 

ISIINOI I I I I I I I I I I I I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I T I  
CIDADE 

0 1 
UF 

b I o I R I T I A I L I E I z I A I  b 1 0 1  l ~ (Al~ lo lc l~ lo l  I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

1 7 / 7 1 7 / 0 1 8 1 - 1 0 1 0 1 0 1  16l31 I - 1 9 1 9 1 9 1 6 1 5 l S l 8 1 5 1  / I 1 1 - 1  I / I I I / / j 
E-MAL8 

~ P ~ A ~ , ~ ~ L ~ O ~ H ~ E ~ N ~ R ~ I / Q ~ ~ / E ~ ~ ~ L / I J ~ / E ~ R / ~ ~ H ~ ~ ~ T ~ M / A ~ I ~ L ~ . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  I I ] 
) 5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

[ R I o I D . ~  I B I R I  li.1513.I I~iAiclol I s ~ E I N I H I o I R I  I D I o I  I s l o l ~ l ~ l r l w l  I 1 
BAIRRO CIDADE 

/ 
I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I I P J A I R I T I A I L I E I z I A I  blol I I 

COORDENADAS GEOGRAFICAS 

1 0  19 0 1  o 13 < /  2 1 i6'/ s 1 1  4 1s 0 1  3  10 '1 517 .IwJ / 
6  - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I T I E I L I E I T I R ~ o ~ N I I I x I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1  
MODELO POTÊNCIA 

I s I P I ~ I o I ~ I ~ I  I I I I I I I 1 / 0 1 ~ 1 5 1 . / 0 / ~ a ~  I p.,y- 



i -/-a-, 

8 - ANTENAtTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

/ T I E I L $ / T I R I O I N I I I X I  I I I I I I I I I I I I I 
ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

~01013/3l.I01m /0I21511/. 101m 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

K I M I P I  1 ~ 1 0 1  I B I R I A I s I I I L I  1 I I 1 1  I I 1 1  I I R / G I c I - I z ~ ~ ~ ~ ~  1 / 
COMPRIMENTO(L) ATENUA ÃO EM 100 m (AL) 

lO/6!. 181d~ 
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

10I0~2.17~zld~ 101.15131 

10 - POT~NCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025~ 1 x 1 x 0,53) = -18,78dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 

2 

Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissiio 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

d (km) = distancia da  antena transmissora ao limite d a  área de serviço (raio da  área de serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da  área de serviço será de 91 dB& 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

L I 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO I T I o I M I  I z I A I N I N I I I E I R I  I / 1 1  1 I I / I / I I I I I I I / I I I I / 
REG.CREA ENDEREÇO 

/910171017/~/ ] 12/0161 IsIuIL,I I A I L . ) ~ , ~  /~1~.1317/ I I I 1 1 I I I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

C E N T R O  
CIDADE 

~ P / A ~ L / M I A / s I I I ~ I ~ I I I I ~ I I I I I ~ I ~ I I ~ ~ ~  
CEP TELEFONE FAX 

Klol 

17/710/~101-1~1~101 1 l6131-191212/9121010/1) / / I 1 - 1  1 I / I I / 1 1  
E-MAIL. I Z I A I N I N I I / E I R I - I I / @ I Y / A I H ~ O ~ O . ~ C ~ ~ I M . I B I R I  1 I 1 I 1 1 1 1 I 1 I 1 1 I 
LOCAL 





Diagrama de irradia@a da antena IVlad:DPBhFNfl87-?O8íOdB 

Folha 03 de 04 



Diagrama de írradia~ão da antena Nfad:DPBLFN1/87-208/OdB 

Plano: VER-CAL; Esc. 2 :'i Evt =j ,O 
0" 

CARBCTER~STICAS TECNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa mletronix), - Modela: DPBLFMl87-108/0dB, 
-Tipo: Antena Dípolo de ID onda, - Polarização: Linear VERTfCAL), 
= Faixa de operação: 87 a 108 MHZ - Perda por retorno: >.15 dB'S - Ganho: 1.0 a 45",235",225",315"( dBd) 
- Ght: I,@; a 45",135",225",31 5" - Gvt: í , O  a 45" do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecionai(hrz) 



Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE FORTALEZA DO 
TABOCAO, cujo C.G.C. é 09.336.148/0001-76, declaro para os devidos fms que: 

'I 
- a cota do terreno (solo), no local de instalação do sistema irradiante, não é superior a 

trinta metros, com a relação à cota de qualquer ponto do terreno de um raio de um km / 
em torno do local do sistema irradiante; 

Palmas-TO, 1 8 de maio de 20 1 1. 

Tom Zannier 

Endereço para correspondência: 206 Sul, Al. 4, Lote 37, Palmas, Tocantins, CEP 
77020-520, Telefone para contato: OXX-63-92292001; Correio eletrônico (e-mail): 
zannier - 1 @yahoo.com. br, 



Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da 
assoc~~çAo CULTURAL DE R A D I O D ~ S Ã O  DE FORTALEZA DO 
TABOCÃO, cujo C.G.C. é 09.336.148.fO001-76, declaro para os devidos fins que: 

- a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródrornos; / I 

Palmas-TO, 18 de maio de 201 1. 

Endereço para correspondência: 206 Sul, Al. 4, Lote 37, Palmas, Tocantins, CEP 
77020-520, Telefone para contato: OXX-63-92292001; Correio eletronico (e-mail): 
zannier-1 @yahoo.com.br, 



PARECER CONCLUSIVO 

Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da 
ASSOCIAÇÁO CULTURAL DE R A D I O D ~ S Ã O  DE FORTALEZA DO 
TABOCAO, cujo C.G.C. é 09.336.148/0001-76, declaro para os devidos fms que: 

) - a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dI3p da emissora não fica situado a mais de A 

um quilametro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; 
I 

Palmas-TO, 18 de maio de 20 1 1. 

Tom Zannier 

Endereço para correspondência: 206 Sul, Al. 4, Lote 37, Palmas, Tocantins, CEP 
77020-520, Telefone para contato: OXX-63-92292001; Correio eletrbnico (e-mail): 
zamlier i ~ L Z Y ~ ~ I O O * C O I I I ,  br. 



DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Reginaldo Aparecido Staachs, na qualidade de representante legal da ASSO~IAÇÃO 
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE FORTALEZA DO TABOCÃO, declara 
para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 

) imediatamente as transmiss6es até que essas sejam sanadas; f 
- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; /' 

Fortaleza do Tobocão - TO, 18 de maio de 201 1. 

Endereço para correspondência: Rodovia BR 153, Paço Senhor do Bonfim, S/nO, Centro, Fortaleza do 
Tabocão - TO, CEP: 77.708-000 Telefone para contato: OXX-63-9996-5885, Correio eletdnico (e- 
mail): paulohenriqueoliver@hotmail.com 



ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar no. 0112004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de armamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGOMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas ' 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 9ldBp da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 287611 0 LocalidadelUF: Fortaleza do TabocaoiTO 

Entidade: ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

1 4. 1 Dependentes ordenados pela precedencia do aviso de inscrição (d 4000 m) 
- 

r \ \ 
COORDENADAS f DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0980321 0930326 Distância A:B 0.37 
( IBGE ) 

Longitude 48W3057 48W3108 
1 \ J 

Processo 

I. 

2. 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

5. 

6. b7. 
8. 

impedimento jurídico o processo da entidade poderá ter sua continuidade. 

** Não tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

02/09/2011 Página 1 de 2 

Rodovia BR 153, Paço Senhor do Bontim, sln - Centro 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

9. 

10. 

2.1. 

VIAVEL 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, X da Norma 02/98, 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Endereço do Studio 

Não 

Sim 

Rodovia BR 153, Paço Senhor do Bonfim, sln - Centro 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

Rodovia BR 153, Paço Senhor do Bonfim, s/n - Centro 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 rn) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1 1621201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo no 53000.0 128761201 0 

_4 SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Cultural de Radiodifusão 
Comunitária de Fortaleza do Tabocão, na localidade de Fortaleza do Tabocão, estado de 
Tocantins, para Reconsideração da decisão proferida no ofício no 2123, datado de 251041201 1. 

2. A Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Fortaleza do 
Tabocão, qualificada nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de 
Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a 
motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação 
publicado no DOU do dia 05/02/2010 (29" Aviso), que teve por objetivo convocar as 
interessadas na autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade 

; :, de interesse. 

3. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação legal exigida e 
considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de exigências, com intuito 
de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não apresentou a documentação em 
cumprimento às exigências descritas no Ofício no 4823, datado de 26/08/2010, resultando no 
arquivamento dos autos. 

4. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui dispostos de forma 
resumida: que solicita o desarquivamento do processo, apresentando documentação em 
atendimento as exigências feitas. 

5.  Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
revisão do processo que objetiva a autorização para execução do Serviço de Radiodi 
Comunitária naquela localidade. 



- L 

*., 

6. ' Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I. A requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o processo, 
apresentando a documentação relacionada no Ofício no 4823, datado de 26/08/20 1 0, alterando 
assim, o motivo que originou o indeferimento, possibilitando a continuidade da análise do 
pedido, conforme Despacho Técnico à fl. 53 1 dos autos. 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exppsto, conclui-se que o pedido 
deverá ser acatado, diante da procedência das alegações aduzidas, levando, consequentemente, 
à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de que se proceda à averiguação 
de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o saneamento da documentação. 

A consideração superior. 

Brasília, 0s de setembro de 20 1 1. 

De acordo. A consideração da Senhora Coodenadora-Geral de Radiodifusão 
Comunitária Substituta. 

Brasília, .6 de setembro de 20 1 1. 

L@fldd 
SIBELA L%ANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de setembro de 201 1. 

\\, bdd i ?;;;i 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 
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3 ,533 2 
De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunica$!$kG.,. p 

Eletrônica. "S" ~5' 
sls - s  

Brasilia, de setembro de 20 1 1. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

Brasilia, 8 de setembro de 201 1. 

E%LBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 331 1-6177 

Ofício n 0 5 ~  120 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 1 
I 1 

Brasilia, IZ! de setembro de 201 1. , 

Ao Senhor 
REGINAZDO APARECIDO STAACHS 

-1 Representante Legal da Associação Cultural de Radiodifiisão Comunitária de Fortaleza do 
Tabocão 
Rodovia BR-153, Paço Senhor do BonTim, s/nO, Centro 
77.708-000 Fortaleza do Tabocão - TO I 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Pedido de Reconsideração 1 Processo no 
53000.01287612010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Rortaleza do Tabocão, na localidade 
de Fortaleza do Tabocão, Estado de Tocantins, relativamente à documentação contida nos 
autos do processo no 53000.01287612010, comunicamos o que se segue: 

' I  _ i  

I. A requerente apresentou a documentação relacionada no Ofício no 4823, 
datado de 26/08/2010, alterando assim, o motivo que originou o indeferimento, possibilitando a 
continuidade da análise do pedido. 

2. Em face do exposto, a decisão que promoveu o hideferimento do processo foi 
reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a fmalização do exame dos documentos constantes 
do processo, que por sua vez onsável, no intuito de se averiguar 
possíveis pendências a sere o saneamento da documentação 
constante dos autos. 

Atenciosamente, 

CGRC 









MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

i 

w. 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 287611 0 LocalidadeIUF: Fortaleza do TabocaolTO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

r COORDENADAS 7 
Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 0980321 0930326 

Longitude 48W3057 48W3108 

Distância A:B 0.37 
( IBGE ) 

-4 Processo 

1 3. 1 Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

-, 

I 

Rodovia BR 153, Paço Senhor do Bonfim, sln 

/ 4. 1 Dependentes ordenados pela precedgncia do aviso de inscrição (d < 4000 m) 
- I 

2.1. 

I. 

2. 

Endereço do Studio 

Rodovia BR 153, Paço Senhor do Bonfim, sln - Centro 
I 

5. 

6. 

Entregou documentação tempestivamente? 

7. 

8. 

I 1 1. I Este endereço est l  sediado na Area da comunidade para qual a emissora pretende prestar o seniço? 

Sim 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

9. 

10. 

Sim 

Endereço da Antena Proposta 

VIAVEL 

Não 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

1 12. I Conclusão da Análise I 

Sim 

Rodovia BR 153, Paço Senhor do Bonfim, sln - Centro 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

I 
Análise 2a fase. Processo instruído. Não houve alteração de coordenadas, As coordenadas são as mesmas que foram 
apresentadas no aviso de habilitação. f 

Sim 

** Não tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALACÃO DA ESTAÇÃO DE RAD&% - 5' 
Identificação do Processo 

Número: 53000.01 287611 0 LocalidadeIUF: Fortaleza do TabocaoTTO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DE FORTALEZA DO TABOCÃO 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

I Processo I 
I 1 . / Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 
1 2. I Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 021 I Sim / 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? 

Apresentou planta de amamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 4' segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
III, item 6.11) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações tBcnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 

14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aerbdromos, ou declaraçáo do brgão competente do Ministério da AeronAutica autorizando a 
~nstalação proposta, ou se for o caso, declaraçáo da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis B mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 

fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade TBcnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

0. Iverificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0.0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo. 0,O b Fabricante: Auad Coma Equlp Eiet Ltda c. Modelo: DPBLFMI87-IO8IOdB 
i 

1 1 . I ~ l t u r a  da antena em relação ao solo r= 30m? Altura 30,o Sim 

1 12. I potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? I Sim I 
I 13. 1 O transmissor está certificado? I Sim I 
I a. Fabricante: Auad Correa Equip Eiet Ltda b. Modelo: I SP5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680-03-0528 1 
1 14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço < .  91 dBu? I sim 

, 5. AS coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

I 1 6. I conclusão da Análise I 
Análise 2a fase: Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alíneas, que trantam da 
apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 0112004; 



M~NISTÉFUO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1742 120 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.012876/10 

sUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural de , 
Radiodifusão Comunitária de Fortaleza do Tabocão para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Fortaleza do Tabocão, Estado do Tocantins, 
protocolizado em 18/03/20 10. 

2. A Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Fortaleza do 
Tabocão, inscrita no CNPJ sob o número 09.336.148/0001-76, com sede à Rodovia BR 153 - 
Paço Senhor do Bonfim, S/NO - Centro, no município de Fortaleza do Tabocão, no estado do 
Tocantins, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento 
datado de 15/03/2010, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na 
exploração do Serviço de Radiodif~~são Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
05/02/2010, com prazo final em 06/05/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo'concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 
0112004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua p 
vaf/CGRC 



,seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rodovia BR 153, Paço do Senhor do Bonfim, sln, no município de Fortaleza do Tabocão, 
estado do Tocantins, de coordenadas geográficas em 09"03'21"S de latitude e 48"3OY57"W de 
longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 480, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constatou-se que a entidade não teria que cumprir nenhuma 
exigência, tendo em vista que o processo encontrava-se juridicamente regular e instruído, tendo 
sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 
12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 485 a 529). í '\ 

9. 
' i - Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 

j 

Técnicas" - folha 5 17, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação 1 )  
de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar no 0112004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas 
folhas 537 e 538. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potPncia efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 529, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente ( -'/ 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e / 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j" da 
Norma Complementar no O112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

vat753000.012876/10 - CGRC 



Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em d 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Fortaleza 
do Tabocão; 

11. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Reginaldo Aparecido Staacks Presidente 
Janislene da Silva Barros Siqueira Q a, Vice Presidente 
Marcondes Pereira de Siqueira nr Diretor Administrativo 
Laim Rocha Barcelos a e Diretor de Operações 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Rodovia BR 153, Paço 
I 

Senhor do Bonfim, S/NO - Centro, município de Fortaleza do Tabocão, estado do Tocantins; 

IV. localização do estúdio: Rodovia BR 153, Paço Senhor do Bonfim, S/NO - 
Centro, município de Fortaleza do Tabocão, estado do Tocantins; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 09~03 '21"~ de latitude e 
48°30'57"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 537 e 538, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 5 1715 1 8, e que se referem à localização da estação. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Brasília, 08 de novembro de 201 1. 

knalistal~hefe d$ Divisão ": 

I Brasília, 1 6 de novembro de 201 1. 

Engenheiro 
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De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, de novembro de 201 1. 

SIBELA L-RA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, d% deY) OS/ de 20 1 1. 
n 

DERMEVA OR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se ltoria Jurídica para exame e 
parecer. 

vaf/53000.012876/10 - CGRC 
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RELACÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUCÃO DO SERVIeO 

I MIJNIcÍPIo: FORTALEZA DO TABOCÃO I Ui!: TO 

I SELECIONADA: Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Fortaleza do 1 
Tabocão. 
No DO PROCESSO: 53000.012876/10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES - ÚNIcA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

I Brasília, 08 de novembro de 201 1. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUN_ICAÇ~ES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

COTA N 00066/2012/LRM/SjlJCGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ 53000.012876/2010 
ASSUNTO : Associação Cultural de Radifusão Comunitária de Fortaleza do 

Tabocão. Autorização para execução de serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Fortaleza do Tabocão, Estado do 
Tocantins. Falta pesquisa realizada nos Sistemas de Fiscalização da 
ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por 
parte desta Entidade e dos seus dirigentes. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe para 
'3 adoção de medidas cabíveis com relação A instrução processual, tendo em vista 

que não foi localizada nos autos do processo em referência - 53000.012876/2010- 
46 a pesquisa realizada nos Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação i 

ou não de radiodifusão clandestina por parte da Entidade e de seus dirigentes. 

BrasíliaJSde janeiro de 2012. 

" .&& 
NO LEONAR O 

~dvocja'da da União . 

Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.qov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS C O M U N I C A Ç ~ E S  . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . 

COTA N~.261/2010/DPf/CGCE/CONJUR-MC/AGU I. 4 

ASSUNTO : Autorizaçáo para execuçáo d e  serviço d e  radiodifusão comunitária, Necessidade 
d e  instrução complementar acerca da comprovaçáo de  idoneidade dos dirigentes. ',, 

Senhor Coordenador do Departamento d e  Outorga d e  Serviços de 
Radiodifus$o Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui a produçáo e a programação das 
emissoras d e  rádio e teievisáo atenderá0 à s  finalldades educativas,~artfsticas,  culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da  pessoa e da famllia, 

CONSIDERANDO a inegável presença d o  Interesse público em todas a s  outorga relativas aos 
serviços de  radiodifusáo, vez que  d s  livre e direto recebimento pelo público e m  geral, 

CONSIDERANDO que  a Lei 9.612198 dispóe e m  seu  art. 20 que  o serviço d e  radiodifusáo 
comunitária obedecerá, +no que  couber, ao disposto no C6digo Brasileiro de 
TelecomunicaçBes e demais djsposiçBes legais, 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do  Código Brasileiro d e  TelecomunicaçBes trata da 
necessidade da comprovação d e  idoneidade daqueles que  pretendem executar serviço de 
radiodifusâo. 

CONSIDERANDO os princfpios setoriais q u e  regulamentam a atividade d e  radiodifusáo, 
dentre  eles a prestaçáo do serviço e m  caráter  lntuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade d e  verificação da idoneidade dos dirigentes das  entidades 
associativas que  pretendem executar serviço d e  radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para çolicitqr a Vossa Senhoria q u e  passe  a adotar as 
medidas necessárias à verificação da  idoneidade dos dirigentes da s  entidades q u e  forem 

3 consideradas ap tas  à execução do serviço d e  radiodifusão comunitária. 
2 

2. Informo que  para tanto deverá0 s e r  exigidas dos dlrigentes associativos, 
certid8es relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos iIiltimos 5 (cinco) anos do 
local d e  residência, bem como s e  em desfavor destes  há existência d e  imputaçáo de  
execução  d e  serviço d e  radiodifusão clandestina. 

3 ,  Este é o motivo o s  processos relativos à outorga para 
execução  do serviço d e  radio em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurldlcos d e  Comuni 
prosseguimento ao  feito ap6s a 

ia, 27 d e  setembro d e  2010. 

Coordenador-Geral d e  



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo no 53000.012876/10, de interesse da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária de Fortaleza do Tabocão, na localidade de Fortaleza 
do Tabocão / TO, e em atendimento à Cota no 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
anexada à folha 335 dos autos, informamos o que se segue: 

I. Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 27 de janeiro de 2012. 

VIL? ALv*RcN&$ FANIS 
A alistalchefe de 'visão 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 0326/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica de Processo Instruído. 

Referência: Processo no 53000.0 12876110 

s U M ~ I O  EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Fortaleza do Tabocão / TO, formulado pela 
Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Fortaleza do Tabocão. I 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epigrafe e 
de acordo com a COTA No 0066/2012/LRMlSJL/CGCE/CONJUR-MCIAGU, datada de 
25/1/2012 foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Adoção de medidas cabíveis com relação à instrução processual, tendo em 
vista que não foi localizada nos autos do processo em referência, pesquisa realizada nos Sistemas 
de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por parte da 
Entidade. 

3. Desta forma, para complementação da documentação instrutória do processo, foi 
realizada consulta no Sistema de fiscalização RADAR da ANATEL e anexado às folhas 544 dos 
autos, despacho de que não há registro de entidades não outorgadas na localidade. 

4. Frente ao saneamento das pendências, este Departamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à ~onsultoria Jurídica para prosseguimento. 

1 5  

A consideração superior. 



De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, 27 de janeiro de 2012. 

Coordenadora dd Serviço de ~adfodifusão Comunitária 
Substituta 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de comunicação 
Eletrônica. 

de 2012. 

Diretor do Departa unicação Eletrônica 
1 

1 i 

Aprovo a Nota Técnica no Encaminhem-se os 
autos à Consultoria Jurídica. 

icação Eletrônica 



No Processo : 53000.012876/2010-45 

Qtde. Anexos : 3 

Data Abertura : 23/03/20 10 

Hora Abertura : 12:38:5 1 

Espécie : REQUERIMENTO Número : Data : 15/03/20 10 

Código Class. Arquivo : 1293 

UF : TOCANTINS 

Procedência : ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO 

Solicitante : REGINALDO APARECIDO ATAACHS - PRESIDENTE 

Resumo (10 Assunto : 

' 2 2 ~  ATENDIMENTO AO AVISO 0112010 APRESENTA A DOCUMENTACAO DE QUE TRATA O ITEM 7 DA NORMA No 
112004 - NORMA COMPLEMENTAR DO SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA. 

Resiinio do Coniplemento : I 

Iiiteressa(1o : ASSOCIACAO CULTURAI, DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE FORTALEZA DO TABOCAO 

Antecedentes : 4 

Para o obséquio de : ( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

Favor Providenciar até : O? 1 0 .  / fl/z 

( ) Providenciar 

Dar Parecer 



ADVOCACI DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER N"O5/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~3000 .012876 /2010 .  
INTERESSADO: Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Fortaleza do 
Ta bocão. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Fortaleza do Tabocão - Estado do 
Tocantins - TO , A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Fortaleza do 
Tabocão - Estado do Tocantins - TO. 
II - A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
III - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de .Comunicação 
Eletrônica, 

I - DO RELATORIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Fortaleza do Tabocão - Estado 
do Tocantins - TO, 

2. Conforme constou da Nota Técnica no 1742/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
5391540, o Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi publicado 
no Diário Oficial da União do dia 5 de fevereiro de 2010, sendo o prazo final para a 
entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 6 de maio de 
2010 e de acordo com o documento de fls. 1, o requerimento da entidade 
protocolado no dia 18/03/2010, sendo, portanto, tempestivo. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução 
serviço de radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a 
ata da sua constituição, (fls. l O / l l ) ,  devidamente registrada no Cart 
Competente no dia 30/01/2008 (fl. 12) e a ata de eleição e posse de sua diretoria, 
24, também registrada no dia 08/03/2010. 

4. No Artigo 19 do Estatuto Social de fls, 15/20, há previsão 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da 
9.61211998. 

5. Em cumprimento ao disposto no artigo 14  do Decreto no 2615 
que aprovou o regulamento do serviço de radiodifusão comunitária, bem com 
item 06 da Norma Complementar no 01/2004, com a publicação do a 
habilitação que contemplou a localidade, a interessada apresentou, junto a 
concedente, pedido de habilitação para a prestação do serviço de radio 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: co~iiur@mc.aov.br 



Continuação do PARECER N~O5/2012/CAO/SJUCGCE/CONJUR-MCIAGU 
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:$ si,g Q 
comunitária, juntando alguns documentos. -? reu 

2. ,."I L ? ?  L - 
6. O Departamento de Outorgas de Serviços, ao proceder a análise &i3 - 2.3 ,c 
documentos entregues no prazo assinalado no Aviso de Habilitação, concluiu que4 .  sBQb63"" 
entidade requerente estava apta a prestar os serviços de radiodifusão comunitária 
na localidade onde se encontra estabelecida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 4911498). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl. 544). 

8. Por meio da Nota Técnica no 1742/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
5391540, o procedimento foi encaminhado a esta consultoria jurídica, manifestando 
o departamento de outorga de serviços de comunicação eletrônica que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de  1998, 
vejamos: I 

'Nrt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03  de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 112004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação de serviços, não havendo concorrentes, segundo constou da norma 
técnica no  1742/2012/CGRClDEOC/SCE-MC, flç. 5391540. 

13. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que .comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7Q da Lei no 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta a Norma Técnica 
1742/20l2/CGRC/DEOC/SCE-MC, f1~.539/540. n 
15. Em relação as exigências técnicas necessárias a 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma 
112004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da 
Comunicação Eletrônica. 

16. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirige 
da entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nen 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execuç 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - 
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Continuação do PARECER No 305/2012/CAO/SjUCGCE/CONJUR-MC/AGU 

serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo atestada a ' e 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria jurídica (fl. 544). 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em sua Nota Técnica, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3Qdo  art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão 
Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, t 
inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de Comunic 
para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que submeto a consideração superior. 

m .  
AXI DO .L' 

- ~ ' e v o ~ a d a  da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comuni 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO % 3' 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ 1112/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000.012876/2010. 
INTERESSADO: Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Fortaleza do 
Tabocão. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Fortaleza do Tabocão - Estado do 
Tocantinç - TO . A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido, 

Aprovo o Parecer no 305/2012/CAO/SJUCGCE/CONJUR-MC/AGU 

sultor Jurídico. 

março de 2012 

Coordenador-Geral de de Comunicação Eletrônica 

~elefonks: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: con iu r~ rnc .~ov~bk /  
- 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO * %+<r;y 
CONSULTORIAJUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQl114/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.012876/2010. 
INTERESSADO: Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Fortaleza do 
Tabocão. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Fortaleza do Tabocão - Estado do 
Tocantins - TO . A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO nQ 1112 /2012/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER nQ 305 /2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUJNI[CA@~E% no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e att. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado gelo Decreto n92.15, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo ein vista o que consta do Processo Administrativo no 

I 53000.01287612010, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária 
de Fortaleza do Tabocão, com sede na Rodovia BR 153 - Paço Senhor do Bonfim, S/NO - 
Centro, Município de Fortaleza do Tabocão, Estado do Tocantins, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Coinunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas coinplementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema'issadiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude ein 09" 03'-21" S e longitude em 48' 30' 57" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do 5 3" do ai?. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberaçzo. 

AI?. 4" Esta Pottaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MIMSTÉJXIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicaqão Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 170, de 21/03/2012, no Diário Oficial 
da União de 26/03/2012, que autoriza a Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de 
Fortaleza do Tabocão a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Fortaleza do Tabocão I TO, consoante com o disposto no 6 3" do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo n O 53000.01287612010, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 26 de março de 2012. 

FÇALVES DE MEDEIROS 
'--+L-' - '- /'' Agente Administrativo 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, g3 de março de 20 12. 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

asilia, 2 5 de março de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 15 12012lGM-MC 
Brasília, 2 6 de ab r i  1 de 20 12. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00137 2012 
- 53000.0 1690612007 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS 12 

I 

RENA H10 
Coordenador-Geral Substituta 
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